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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Rose de Freitas(8)(13) ES (61) 3303-1156 e
1158

1 Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

Dário Berger(8) SC (61) 3303-5947 a
5951

2 Hélio José(PROS)(8) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Marta Suplicy(8) SP (61) 3303-6510 3 Raimundo Lira(16) PB (61) 3303.6747
José Maranhão(8) PB (61) 3303-6485 a

6491 e 6493
4 Simone Tebet(19) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Edison Lobão(16)(8)(19) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 VAGO

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
6349

6 VAGO

PMDB

Ângela Portela(PDT)(5) RR 1 Gleisi Hoffmann(PT)(5) PR (61) 3303-6271
Fátima Bezerra(PT)(5) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
2 Humberto Costa(PT)(5) PE (61) 3303-6285 /

6286
Lindbergh Farias(PT)(5) RJ (61) 3303-6427 3 Jorge Viana(PT)(5) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Paulo Paim(PT)(5) RS (61) 3303-

5227/5232
4 José Pimentel(PT)(5) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT)(5) PI (61) 3303-9049 e

9050
5 Paulo Rocha(PT)(5) PA (61) 3303-3800

Acir Gurgacz(PDT)(5) RO (061) 3303-
3131/3132

6 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Antonio Anastasia(PSDB)(2) MG (61) 3303-5717 1 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 2 Ronaldo Caiado(DEM)(7) GO (61) 3303-6439 e
6440

Roberto Rocha(PSDB)(2)(10)(20) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

3 Eduardo Amorim(PSDB)(22) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Maria do Carmo Alves(DEM)(7) SE (61) 3303-
1306/4055

4 VAGO

José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

José Medeiros(PODE)(6) MT (61) 3303-
1146/1148

1 Sérgio Petecão(PSD)(6) AC (61) 3303-6706 a
6713

Roberto Muniz(PP)(6) BA (61) 3303-
6790/6775

2 Ana Amélia(PP)(6) RS (61) 3303 6083

Ciro Nogueira(PP)(6) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Lasier Martins(PSD)(15) RS (61) 3303-2323

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Cristovam Buarque(PPS)(3) DF (61) 3303-2281 1 Elber Batalha(PSB)(3)(17)(23)(24) SE
Lúcia Vânia(PSB)(3) GO (61) 3303-

2035/2844
2 Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(20) AP (61) 3303-6568

Lídice da Mata(PSB)(3) BA (61) 3303-6408 3 Romário(PODE)(14)(21) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Pedro Chaves(PSC)(4) MS 1 Magno Malta(PR)(4) ES (61) 3303-
4161/5867

Wellington Fagundes(PR)(4)(9) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Vicentinho Alves(PR)(4) TO (61) 3303-6469 /
6467

Eduardo Lopes(PRB)(4) RJ (61) 3303-5730 3 Telmário Mota(PTB)(9)(11)(12) RR (61) 3303-6315

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e Vicentinho
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e Ana
Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).

(7) Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados membros
titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
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(9) Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o colegiado
como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).

(10) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).

(11) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(12) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).

(13) Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 135/2017-GLPMDB).

(14) Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
nº 73/2017-BLSDEM).

(15) Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
nº 62/2017-BLDPRO).

(16) Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).

(17) Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Socialismo
e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).

(20) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).

(21) Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. nº
3/2017-GLBPDC).

(22) Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 225/2017-
GLPSDB).

(23) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(24) Em 05.12.2017, o Senador Elber Batalha foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Democracia e Cidadania, em substituição ao
Senador Antônio Carlos Valadares, que está de licença (Memo. nº 13/2017-GLBPDC).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033498
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 6 de fevereiro de 2018
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Alterações decorrentes do recebimento de relatório reformulado no item 10. (05/02/2018 16:56)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Tia Eron

      Inscreve os nomes de Dandara dos Palmares e de Luiza Mahin no Livro dos Heróis
da Pátria.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda (de redação) que apresenta.
Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Andre Moura

      Altera a redação da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o
Estatuto de Defesa do Torcedor, para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art.
39-A, estender sua incidência a atos praticados em datas e locais distintos dos eventos
esportivos e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de torcidas
organizadas.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania;
2- A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 737, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Institui os territórios étnico-educacionais como forma facultativa de organização da
educação escolar indígena.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 07/06/2017, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Parecer (CDH))
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Tomás Correia

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para universalizar a adesão de
estudantes e instituições de educação superior participantes do Fundo de Financiamento
Estudantil (FIES) a fundo de garantia de operações de crédito educativo.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
Em 07/06/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Parecer (CAE))
Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Edison Lobão
      Institui o Dia Nacional da Resolução de Conflitos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 31/10/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador João Alberto Souza (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 720, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião

      Denomina “Rodovia Henrique Herwig” a BR-376, no trecho situado entre São José
dos Pinhais e Garuva

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 26/09/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 1, de 2016

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3447035
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124659
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -

Autoria: Senador Dalirio Beber

      Denomina Código Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 28/11/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 299, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica e sobre a
obrigatoriedade de seu cálculo para todos os estabelecimentos de educação básica das
redes pública e privada.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
1- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
2- Em 28/11/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 641, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho que vai de Anápolis - GO a
Araguaína - TO, a BR-010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa Maria do Pará -
PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa Maria do Pará – PA a Belém - PA.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
2- Em 28/11/2017, o Relatório foi lido, e a discussão e a votação foram adiadas.

Relatoria: Senador Vicentinho Alves (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3721697
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 130, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Rubens Otoni

      Dispõe sobre a aplicação de provas e a atribuição de frequência a alunos
impossibilitados de comparecer à escola, por motivos de liberdade de consciência e de
crença religiosa.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo),
com quatro subemendas que apresenta.
Observações:
1- Se aprovado o substitutivo, a matéria será incluída na pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com
o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal;
2- Foi realizada audiência pública para instrução da matéria em 04/10/2017;
3- A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017; 4 - Em 05/02/2018, o Senador
Pedro Chaves apresentou Relatório reformulado.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para determinar que vagas ociosas em instituições de
ensino superior sejam preenchidas preferencialmente por pessoas com idade igual ou
superior a 60 anos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 2-CDH.
Observações:
1- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque;
2- A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Parecer (CDH))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Deputado Ricardo Izar

      Dispõe sobre a criação do Selo Árvore do Bem, para os Municípios que tenham, no
mínimo, uma árvore por habitante na área urbana.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 94, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Wellington Dias
      Institui o dia 13 de março como "Dia da Batalha do Jenipapo".

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque;
2- A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Ronaldo Benedet

      Confere ao Município de São Joaquim, no Estado de Santa Catarina, o título de
Capital Nacional da Maçã.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 15

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 77, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Roberto Alves

      Confere ao Município de Atibaia, Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional
do Morango.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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Observações:
A matéria constou da Pauta da Reunião de 05/12/2017.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Projeto de Lei (PLEN))

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 303, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins

      Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para extinguir o limite anual
individual de deduções de despesas com instrução do contribuinte e de seus
dependentes e alimentandos, para efeitos da apuração da base de cálculo do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2018 às 16:56.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 55, de 2017 (PL nº 3.088, de 2015, na Casa de 
origem), da Deputada Tia Eron, que inscreve os 
nomes de Dandara dos Palmares e de Luiza Mahin 
no Livro dos Heróis da Pátria. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 55, de 2017 (PL nº 3.088, de 2015, 
na Casa de origem), da Deputada Tia Eron, que inscreve os nomes de 
Dandara dos Palmares e de Luiza Mahin no Livro dos Heróis da Pátria. 

O PLC nº 55, de 2017, é composto por dois artigos. O primeiro 
deles propõe a inscrição dos nomes de Dandara dos Palmares e de Luiza 
Mahin no Livro dos Heróis da Pátria. O segundo traz a cláusula de vigência 
da lei em que o projeto se transformar, prevendo, para tal, a data de sua 
publicação. 

Na justificação do projeto, a autora argumenta que: 

Durante os quase quatro séculos de escravidão no Brasil, a luta 
do povo negro e a sua resistência sofreram tentativas sucessivas de 
serem apagadas das páginas da história oficial. Mesmo no Brasil de 
hoje, que tanto avançou no campo da democracia e da cidadania, 
perduram práticas e concepções racistas que, associadas a ideias 
discriminatórias em relação às mulheres, mantêm apartadas das 
comemorações cívicas e dos livros escolares as nossas heroínas 
negras e sua relevância no processo de construção deste País. 
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Complementa o raciocínio informando que (à época da 
apresentação do projeto) havia 42 nomes inscritos no Livro dos Heróis da 
Pátria, entre os quais somente os de três mulheres, nenhuma delas negra: 
Anna Nery, Anita Garibaldi e Bárbara de Alencar. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pelas 
Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o PLC foi distribuído unicamente à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, de onde deverá seguir para o 
Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre 
homenagens cívicas, tema afeto ao PLC nº 55, de 2017. 

O procedimento para a inscrição de nomes no Livro dos Heróis 
da Pátria deve seguir as determinações da Lei nº 11.597, de 29 de novembro 
de 2007. 

O art. 1º da referida lei estabelece que o Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros e 
brasileiras ou de grupos de brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, 
para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e heroísmo. 

O art. 2º prevê que a distinção será prestada mediante a edição 
de lei, decorridos dez anos da morte ou da presunção de morte do 
homenageado. 

Dandara dos Palmares, a primeira homenageada pelo projeto, 
foi esposa de Zumbi dos Palmares e lutou ativamente pela defesa do mais 
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emblemático dos quilombos formados na era colonial brasileira. Muitos 
relatos contam que Dandara participava da elaboração das estratégias de 
resistência do quilombo, do qual fazia parte desde criança. 

A autora da proposição afirma que  

a companheira de Zumbi não aceitava limites quando o que 
estava em jogo era a segurança do quilombo e a eliminação do 
inimigo, tendo sido inclusive contrária à proposta de paz do governo 
português, que ela acreditava ser um passo para a destruição da 
República de Palmares e a volta à escravidão. 

Dandara morreu em 1694, sendo controversa a história em torno 
de sua morte. Alguns afirmam que teria se suicidado quando estava acuada, 
para não voltar à condição de escrava. Outros relatam que ela teria sido 
assassinada pelo exército português. 

A história da segunda homenageada, Luiza Mahin, também é 
repleta de incertezas. Muitos relatos afirmam que ela nasceu em 1812 na 
Costa da Mina, África, tendo vindo para o Brasil como escrava. 

Segundo a autora do projeto, Luiza Mahin 

esteve envolvida na articulação de todas as revoltas e levantes 
de escravos que ocorreram na então Província da Bahia nas primeiras 
décadas do século XIX, tendo se destacado por sua atuação na 
Revolta dos Malês, em 1835. 

Luiza foi mãe do poeta e advogado abolicionista Luiz Gama. A 
data e as condições de sua morte são incertas. 

As duas homenageadas pelo PLC nº 55, de 2017, têm suas vidas 
narradas em histórias que, por vezes, misturam realidade e ficção. Entretanto, 
é notória a contribuição dessas mulheres na defesa da liberdade dos negros 
no Brasil. Tratam-se de figuras icônicas, símbolos da força e da luta da 
mulher negra. 
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Assim, entendemos que o projeto é defensável quanto ao seu 
mérito. 

Com relação aos requisitos exigidos pela Lei nº 11.597, de 
2007, entendemos que a proposição também mereça prosperar. Não há 
dúvidas de que essas mulheres ofereceram suas vidas para a defesa e 
construção da Pátria, com excepcional dedicação e heroísmo, como exige o 
art. 1º da citada lei. 

Talvez possa haver alguma controvérsia com relação à 
expressão “brasileiros e brasileiras” (sem distinção entre natos e 
naturalizados), utilizada pelo art. 1º da Lei nº 11.597, de 2007. Conforme 
anteriormente descrito, ambas as homenageadas possuem origem incerta, 
podendo ter nascido tanto na África quanto no Brasil. Porém, entendemos 
que, ainda que tenham nascido em território africano, elas foram 
naturalizadas de fato, tendo vivido e lutado no Brasil pela construção de um 
país mais justo. Assim, consideramos que cumprem os requisitos do art. 1º 
da Lei nº 11.597, de 2007. 

O art. 2º da referida lei, que exige o lapso temporal de dez anos 
entre a homenagem e a morte do homenageado, está claramente atendido. 

Ademais, a matéria é de competência legislativa da União, não 
reservada à iniciativa privativa do Presidente da República. Além disso, é 
matéria que pode ser disciplinada por meio lei ordinária. 

Destacamos, contudo, pequena ressalva a ser feita com relação 
à técnica legislativa. A Lei nº 13.433, de 12 de abril de 2017, modificou a 
Lei nº 11.597, de 2007, para dar ao antigo Livro dos Heróis da Pátria o nome 
de “Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”. Assim, consideramos pertinente 
a apresentação de emenda de redação a fim de atualizar o nome do Livro que 
consta na proposição. 

Na mesma emenda apresentada, em atendimento à boa técnica 
legislativa, propomos o uso do comando legal na forma imperativa. 
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Por fim, reforçamos que o PLC nº 55, de 2017, é meritório, não 
possuindo, ainda, óbices relativos aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 55, de 2017, com a seguinte emenda de redação. 

EMENDA Nº        -CE  (De Redação) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 55, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Inscrevam-se os nomes de Dandara dos Palmares e de 
Luiza Mahin no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado 
no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 55, DE 2017
(nº 3.088/2015, na Câmara dos Deputados)

Inscreve os nomes de Dandara dos Palmares e de Luiza Mahin no Livro dos Heróis da
Pátria.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1389713&filename=PL-3088-2015

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PLC nº 55 de 2017.

19



Inscreve os nomes de Dandara dos 
Palmares e de Luiza Mahin no 
Livro dos Heróis da Pátria. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam inscritos os nomes de Dandara dos 

Palmares e de Luiza Mahin no Livro dos Heróis da Pátria, 

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 

em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de junho de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA  
Presidente 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ)

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 12, 
de 2017 (nº 2.210, de 2011, na Casa de origem), do 
Deputado Andre Moura, que altera a redação da Lei 
nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto de Defesa do Torcedor, para ampliar o 
prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, 
estender sua incidência a atos praticados em datas e 
locais distintos dos eventos esportivos e instituir 
novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de 
torcidas organizadas. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 12, de 2017 (nº 2.210, de 2011, na Casa 
de origem), do Deputado Andre Moura, que altera a redação da Lei nº 10.671, 
de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, 
para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, estender sua 
incidência a atos praticados em datas e locais distintos dos eventos esportivos 
e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de torcidas 
organizadas. 

O art. 1º da proposição indica o objeto da lei a ser instituída. 

O art. 2º propõe alterar o art. 39-A do Estatuto de Defesa do 
Torcedor para ampliar, de três para cinco anos, o prazo de impedimento das 
torcidas organizadas cujos membros promovam tumulto, pratiquem ou incitem 
a violência ou invadam local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, 
dirigentes, organizadores ou jornalistas. 
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O art. 3º acrescenta o art. 39-C ao Estatuto para determinar que o 
disposto nos arts. 39-A (impedimento de comparecer a eventos esportivos) e 
39-B (responsabilidade civil objetiva) seja aplicado em caso de invasão de 
treinos, confronto com torcedores e ilícitos praticados contra profissionais em 
seus períodos de folga, bem como a outras condutas praticadas por torcidas 
organizadas em razão de evento esportivo, ainda que em datas e locais distintos 
das partidas. 

O art. 4º, por fim, determina que a lei resultante da proposição 
entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor afirma que é necessário estabelecer em lei 
que as condutas praticadas pelas torcidas organizadas sejam passíveis de 
punição ainda que cometidas fora do contexto da partida de futebol no estádio, 
mas em razão do evento esportivo. 

Na Câmara, a proposição foi aprovada pelas Comissões do 
Turismo e Desporto, de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado, a matéria foi distribuída para a CE e para a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de onde deverá seguir ao Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre desporto, tema 
do PLC nº 12, de 2017. 

Iniciamos enaltecendo o mérito da proposição. Não é rara a 
ocorrência de episódios de violência em eventos esportivos, a maioria com a 
participação de torcidas organizadas. 

Acreditamos que a elevação da pena de impedimento de torcidas 
organizadas e seus membros de comparecerem a eventos esportivos, em casos 
de participação em tumultos ou atos de violência, seja medida necessária para 
lutarmos contra a insegurança que atualmente permeia as competições 
esportivas, sobretudo de futebol. 
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Da mesma forma, consideramos correto estabelecer punição para 
atos de violência praticados por torcidas organizadas em locais e dias distintos 
daqueles em que está marcado o evento esportivo, mas em razão deste. 
Infelizmente, é comum ter-se notícia de invasão de treinos de equipes, ou de 
confrontos entre torcidas em dias diferentes da realização de determinado jogo, 
mas tendo a disputa esportiva como motivação. 

Temos convicção de que o Estatuto de Defesa do Torcedor, ao 
referir-se aos atos de violência praticados “em evento esportivo”, tem a 
intenção de disciplinar todos os outros eventos que com aquele se relacionam. 
No entanto, entendemos que a alteração proposta pelo PLC seja necessária para 
evitar dubiedade na interpretação da norma. 

Assim, somos favoráveis à proposição no que se refere ao seu 
mérito. Após análise desta Comissão, a matéria irá à CCJ, que se pronunciará 
sobre sua constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 12, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 12, DE 2017
(nº 2.210/2011, na Câmara dos Deputados)

Altera a redação da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de
Defesa do Torcedor, para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A,
estender sua incidência a atos praticados em datas e locais distintos dos eventos
esportivos e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de torcidas
organizadas.

AUTORIA: Deputado Andre Moura

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=916117&filename=PL-2210-2011

-

DESPACHO: Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e
Cidadania

Página da matéria
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Altera a redação da Lei nº 10.671, de 
15 de maio de 2003, que dispõe sobre 
o Estatuto de Defesa do Torcedor, 
para ampliar o prazo de impedimento 
de que trata o art. 39-A, estender 
sua incidência a atos praticados em 
datas e locais distintos dos eventos 
esportivos e instituir novas 
hipóteses de responsabilidade civil 
objetiva de torcidas organizadas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 39-A da Lei nº 10.671, 

de 15 de maio de 2003, e acrescenta-lhe o art. 39-C, para 

ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, 

estender sua incidência a atos praticados em datas e locais 

distintos dos eventos esportivos e instituir novas hipóteses 

de responsabilidade civil objetiva de torcidas organizadas. 

Art. 2º O art. 39-A da Lei nº 10.671, de 15 de maio 

de 2003 – Estatuto de Defesa do Torcedor, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 39-A. A torcida organizada que, em 

evento esportivo, promover tumulto, praticar ou 

incitar a violência ou invadir local restrito aos 

competidores, árbitros, fiscais, dirigentes, 

organizadores ou jornalistas, será impedida, assim 

como seus associados ou membros, de comparecer a 

eventos esportivos pelo prazo de até cinco 

anos.”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 - 

Estatuto de Defesa do Torcedor, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 39-C: 
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“Art. 39-C. Aplica-se  o  disposto nos 

arts. 39-A e 39-B a invasão de treinos, confronto 

com torcedores e ilícitos praticados contra 

profissionais em seus períodos de folga, bem como a 

outras condutas praticadas por torcidas organizadas 

em razão de evento esportivo, ainda que em datas e 

locais distintos das partidas.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 737, de 2015, do 

Senador Telmário Mota, que institui os territórios 

étnico-educacionais como forma facultativa de 

organização da educação escolar indígena. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega para a análise da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 737, de 2015, de autoria 

do Senador Telmário Mota, que busca instituir os territórios étnico-

educacionais como forma facultativa de organização da educação escolar 

indígena, na forma do regulamento. 

Para tanto, o projeto insere § 3º no art. 8º da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional – lei conhecida como LDB.  

O PLS dispõe, ainda, que a lei em que se transformar o projeto 

entrará em vigor na data de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor lembra o descaso com que costuma 

ser tratada a educação indígena, apesar dos marcos legais que asseguram a 

oferta de educação de qualidade a essas populações, com respeito às suas 

especificidades culturais. Defende, assim, a organização da educação escolar 

indígena com base em territórios étnico-educacionais como “alternativa 

viável e consistente, capaz de contribuir para que os povos indígenas possam 

dispor de educação de qualidade, sem as amarras hoje existentes”. 

O projeto foi aprovado, sem alterações, pela Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). À CE cabe decisão 

terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a 

respeito de normas gerais sobre educação. Dessa maneira, a apreciação do 

PLS nº 737, de 2015, respeita a competência regimentalmente atribuída a 

esta Comissão. 

O projeto trata de diretrizes e bases da educação nacional, 

matéria de competência legislativa privativa da União, nos termos do art. 22, 

inciso XXIV, da Constituição Federal, admitindo-se, no caso, a iniciativa de 

membro do Congresso Nacional. A proposição não contém vícios de 

constitucionalidade ou de juridicidade. Encontra-se, também, redigida com 

boa técnica legislativa. 

No que concerne ao mérito, cabe lembrar os avanços inscritos 

na LDB a respeito da educação indígena, que o projeto busca aperfeiçoar. O 

art. 78 da lei assegura o desenvolvimento, pelo Poder Público, de programas 

integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e 

intercultural aos povos indígenas, com os objetivos de lhes proporcionar a 

recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas identidades 

étnicas, a valorização de suas línguas e ciências, além de lhes garantir o 

acesso às informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade 

nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.  

Já o art. 79 da LDB determina que a União deve apoiar técnica 

e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 

intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 

integrados de ensino e pesquisa, planejados com audiência das comunidades 

indígenas. Além disso, esses programas devem ser incluídos nos Planos 

Nacionais de Educação, com o fim de: (a) fortalecer as práticas 

socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena; (b) manter 

programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 

escolar nas comunidades indígenas; (c) desenvolver currículos e programas 

específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 

respectivas comunidades; (d) elaborar e publicar sistematicamente material 

didático específico e diferenciado. 

Por sua vez, a Lei nº 12.416, de 9 de junho de 2011, incluiu na 

LDB a determinação de que, na educação superior, sem prejuízo de outras 

ações, o atendimento aos povos indígenas seja efetivado mediante a oferta 
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de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e 

desenvolvimento de programas especiais.   

Ainda a respeito da legislação sobre a matéria – e conforme 

lembrou com propriedade a justificação do projeto –, a Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-

2024, prevê, em seu art. 7º, § 4º, regime de colaboração específico para a 

implementação de modalidades de educação escolar que necessitem 

considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que 

levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas 

de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a 

essa comunidade. 

Dessa forma, o PLS em tela reforça o princípio geral dos 

“territórios étnico-educacionais”, previstos, no caso das populações 

indígenas, no Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009.  

Em suma, o projeto em apreço representa mais um avanço na 

garantia da oferta de educação escolar de qualidade para as populações 

indígenas, merecendo, assim, o acolhimento desta Comissão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 737, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 737, de 2015, que 

institui os territórios étnico-educacionais como 

forma facultativa de organização da educação 

escolar indígena. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

RELATOR “ad hoc”: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 737, de 2015, de 

autoria do Senador Telmário Mota. Essa proposição se propõe a instituir os 

territórios étnico-educacionais como forma facultativa de organização da 

educação escolar indígena. 

O PLS, em seu art. 1º, intenciona alterar o art. 8º da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, a qual estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. A alteração proposta passa por acrescer o § 3º ao referido 

art. 8º, dispondo que a educação escolar indígena será facultativamente 

organizada por meio de territórios étnico-educacionais, na forma de 

regulamento. 
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O art. 2º do PLS, por fim, determina que a lei proposta entre em 

vigor na data de sua publicação. 

O autor da proposição observa que, embora exista arcabouço 

jurídico que assegure o direito à educação escolar diferenciada para os povos 

indígenas, assegurada, no ensino fundamental regular, a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de aprendizagem, pouco sucesso se 

verifica nas respectivas políticas públicas. Assim, observa-se um quadro 

geral de pouco apoio do Estado às escolas indígenas, que ficam obrigadas a 

operar com improviso e poucos recursos. 

Assim, o autor do PLS entende que a composição de territórios 

étnico-educacionais é uma maneira de proporcionar aos indígenas a 

participação e acompanhamento das deliberações que tratem da educação 

que lhes será oferecida pelo Estado brasileiro. 

Após o crivo desta comissão, o PLS será enviado à Comissão 

de Educação, Cultura e Esporte, para exame em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, nos termos do inciso III do art. 102-E do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre garantia e promoção dos 

direitos humanos. 

No que toca à constitucionalidade da proposição, verifica-se que 

ela atende às competências legislativas constitucionais. Compete à União, 

nos termos do inciso XIV de seu art. 22, legislar privativamente sobre 

populações indígenas. Ademais, nos termos do inciso IX do art. 24 da 

Constituição Federal, compete à União legislar concorrentemente sobre 

educação. 
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Não vemos óbices legais ou jurídicos ao PLS em análise. 

Quanto ao mérito, entendemos que o PLS é de grande valor e 

merece prosperar. A organização da educação escolar indígena, colocada 

adequadamente como algo de observação facultativa, é, sim, uma maneira 

de se tentar aproximar os mais interessados – as comunidades indígenas – 

das tomadas de decisões que lhes são diretamente benéficas. 

Pensamos, inclusive, que a introdução do § 3º ao art. 8º da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional aperfeiçoa o conteúdo já 

importante, dessa mesma Lei, em seus arts. 78 e 79, que tratam da educação 

dos povos e comunidades indígenas. 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 737, de 2015. 

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2016 

Senador Paulo Paim, Presidente 

Senadora Regina Sousa, Relatora “ad hoc” 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 737, DE 2015 

 
Institui os territórios étnico-educacionais como forma 
facultativa de organização da educação escolar indígena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 8º............................................................................................  
......................................................................................................... 
§ 3º A educação escolar indígena será facultativamente organizada por 

meio de territórios étnico-educacionais, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à educação escolar diferenciada para os povos indígenas está inscrito 
no § 2º do art. 210 da Constituição Federal, parâmetro seguido pela legislação ordinária 
brasileira. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 
Bases da educação nacional (LDB), por exemplo, preceitua que às comunidades indígenas 
deve-se assegurar, no ensino fundamental regular, a utilização das línguas maternas e dos 
processos próprios de aprendizagem.  

Entretanto, em que pese a existência desses e outros marcos legais 
para garantia da educação escolar indígena, políticas públicas efetivas sobre o 
tema nem sempre são adequadamente esboçadas e concretizadas, sobretudo 
em função das dificuldades de articulação entre os entes federados. Dessa 
forma, sem norte, sem estrutura e sem recursos, as comunidades indígenas 
ficam à mercê da boa vontade de uma ou outra autoridade, tendo de se 
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2 
contentar em aceitar passivamente o que é oferecido – quando é oferecido. Um 
exemplo paradigmático dessa situação está em Roraima, onde – segundo 
dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas (INEP) –, das 361 escolas 
indígenas, 251 não possuem autorização para funcionar. Não contam com 
assistência ou apoio logístico consistente e, de modo geral, tentam desenvolver 
suas tarefas na base do improviso, fazendo verdadeiros milagres com poucos 
recursos.  

Por acreditarmos que educação não se faz com milagres, propomos 
este projeto, a fim de minorar os efeitos deletérios de tamanho descaso. Trata-
se da inclusão dos chamados territórios étnico-educacionais (TEE) na LDB. 

Segundo o parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 6.861, de 27 de 
maio de 2009, os TEE compreendem as terras indígenas, mesmo que 
descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações 
intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas 
e econômicas, filiações linguísticas, valores e práticas culturais compartilhadas. 

Esses territórios, estabelecidos após ampla discussão, podem 
proporcionar aos indígenas a chance de participar da definição dos caminhos 
didático-pedagógicos a serem percorridos e a oportunidade de acompanhar, 
avaliar e cobrar as ações, conforme as deliberações da I Conferência Nacional 
de Educação Escolar Indígena, realizada em novembro de 2009. 

Nesse sentido, é importante mencionar o Plano Nacional de Educação (PNE), 
aprovado pela Lei nº 13.005, de 26 de junho de 2014, cujo inciso II do § 1º do art. 8º prevê 
que, na elaboração dos respectivos planos de educação, os entes federados levem em 
conta estratégias articuladas às necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural. O mesmo PNE trata, em diversas metas e estratégias, da necessidade de respeitar 
e atender as diferentes realidades vivenciadas por essas populações.  

Ressaltamos, além disso, que o art. 7º, § 4º, do PNE corrobora a 
importância e a relevância dessa estrutura de atuação, no campo educacional 
indígena, ao prever a existência de regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que necessitem 
considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que 
levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas 
de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a 
essa comunidade. 

Acreditamos, assim, que o modelo dos TEE deve-se incorporar ao 
escopo das diretrizes e bases da educação nacional, a fim de que se efetive, 
para além da duração dos planos nacionais específicos, como alternativa viável 
e consistente, capaz de contribuir para que os povos indígenas possam dispor 
de educação de qualidade, sem as amarras hoje existentes. 
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Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Parlamentares para aprovar este projeto de lei.  

Sala das Sessões,  

 
Senador TELMÁRIO MOTA 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 2º do artigo 210 
Decreto nº 6.861, de 27 de Maio de 2009 - 6861/09 
 parágrafo 1º do artigo 6º 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - LEI DARCY RIBEIRO                                   - - 
9394/96 
 artigo 8º 
Lei nº 13.005,  de 25 de junho de 2014 - 13005/14 
 
 
 
 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

337, de 2012, do Senador Tomás Correia, que 

altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, 

para universalizar a adesão de estudantes e 

instituições de educação superior participantes do 

Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) a 

fundo de garantia de operações de crédito 

educativo. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO  

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 337, de 2012, do Senador Tomás Correia, que altera a legislação do Fundo 

de Financiamento Estudantil – FIES, para tornar obrigatória a adesão de 

instituições de educação superior e de estudantes que usem o crédito do FIES 

ao fundo de garantia de operações de crédito educativo, instituído pela União 

em 2009, e acabar com a necessidade de apresentação de fiadores para ter 

acesso ao crédito do FIES.  

O autor do projeto, em sua justificação, afirma que “o requisito 

da fiança é um dos maiores entraves à participação dos alunos carentes no 

FIES” e que o alcance do fundo de garantia instituído pela União em 2009 é 

limitado, pois a adesão das instituições de educação superior ao fundo é 

facultativa e os condicionantes para o estudante ter acesso ao fundo de 

garantia são bastante restritivos. Assim, o projeto pretende eliminar a 

exigência de fiança, ao universalizar o acesso ao fundo de garantia das 

operações do FIES. 
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O PLS nº 337, de 2012, foi distribuído, inicialmente, para a 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cujo parecer pela rejeição foi 

relatado pelo Senador Paulo Rocha, e para esta Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), para apreciação em caráter terminativo. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

A iniciativa parlamentar é legítima para o projeto em análise, 

uma vez que, nos termos do art. 22, incisos VII e XXIV, da Constituição 

Federal, compete privativamente à União legislar sobre, respectivamente, 

política de crédito e diretrizes e bases da educação nacional. Ademais, o 

assunto em tela não figura entre as competências privativas do Presidente da 

República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. O PLS 

tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. A 

deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos 

termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 

legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

No mérito, apesar de compartilhamos da preocupação do autor 

com a dificuldade de estudantes de baixa renda de terem acesso ao crédito 

do FIES para cursar a educação superior devido à dificuldade para conseguir 

fiadores, não concordamos com o fim da fiança como mecanismo de garantia 

e consequente migração de todos os beneficiários do FIES para o fundo de 

garantia constituído com recursos da União e das próprias instituições de 

ensino superior. 

O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo 

(FGEDUC), criado no final de 2009, tem o objetivo de tornar-se alternativa 

à fiança nos financiamentos do FIES a estudantes de baixa renda. Só podem 

ter acesso à garantia do FGEDUC estudantes matriculados em curso de 

licenciatura ou com renda familiar mensal per capita de até um salário 

mínimo e meio ou bolsistas parciais do ProUni. O fundo conta com recursos 
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do orçamento da União e as instituições de ensino superior que dele 

participam devem contribuir com 5% do valor da mensalidade paga pelo 

estudante.  

 

O PLS em análise propõe tornar o FGEDUC o único mecanismo 

de garantia nos novos financiamentos do FIES, acabando com a necessidade 

do beneficiário do programa de encontrar um fiador entre seus parentes ou 

amigos. O problema é que o FGEDUC exige o aporte de recursos da União 

e das instituições de ensino superior, gerando custos para o setor público e 

para as universidades privadas, por isso, o acesso dos estudantes à garantia 

do fundo é restrito e a participação das instituições privadas era optativa. 

Entretanto o art. 62 da Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, modificou 

a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, para vincular a participação de 

instituições de ensino superior no FIES à adesão dessas ao FGEDUC.  

 

Assim, um dos objetivos do PLS já foi alcançado: a adesão 

obrigatória das instituições de ensino superior ao FGEDUC. O outro, tornar 

o fundo garantidor a única forma de fiança para o FIES resultaria em custos 

para o Tesouro Nacional e para as instituições de ensino privada, o que 

provocaria o aumento das mensalidades para os cursos superiores 

financiados pelo FIES e, em momento de forte restrição fiscal, redução ainda 

maior de recursos para o programa de financiamento estudantil e maior 

dificuldade de acesso ao crédito estudantil para aqueles que desejam cursar 

o nível superior, inclusive a população da mais baixa renda. Por isso, 

entendemos que o PLS não deve ser aprovado. 
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III – VOTO 

 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do PLS nº 

337, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 337, 
de 2012, do Senador Tomás Correia, que altera a Lei n° 
10.260, de 12 de julho de 2001, para universalizar a 
adesão de estudantes e instituições de educação superior 
participantes do Fundo de Financiamento Estudantil 
(FIES) a fundo de garantia de operações de crédito 
educativo.

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

RELATOR “AD HOC”: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 337, de 2012, do 
Senador Tomás Correia, que altera a legislação do Fundo de Financiamento Estudantil – 
FIES para tornar obrigatória a adesão de instituições de educação superior e de 
estudantes que usem o crédito do FIES ao fundo de garantia de operações de crédito 
educativo, instituído pela União em 2009. Com isso, estudantes não precisarão mais de 
fiadores para ter acesso ao programa de crédito estudantil.

O autor do projeto, em sua justificação, afirma que “o requisito da fiança é um dos 
maiores entraves à participação dos alunos carentes no FIES” e que o alcance do fundo 
de garantia instituído pela União em 2009 é limitado, pois a adesão das instituições de 
educação superior ao fundo é facultativa e os condicionantes para o estudante ter acesso 
ao fundo de garantia são bastante restritivos. Assim, o projeto pretende eliminar a 
exigência de fiança, ao universalizar o acesso ao fundo de garantia das operações do 
FIES.
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O PLS nº 337, de 2012, foi distribuído, inicialmente, para esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), e seguirá, em caráter terminativo, para a Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE). No âmbito da CAE, a matéria já recebeu parecer favorável, o 
qual 

não foi votado, e continuou a tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento 
Interno e do Ato da Mesa nº 2 de 2014.

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A iniciativa parlamentar é legítima para o projeto em análise, uma vez que, nos termos 
do art. 22, incisos VII e XXIV, da Constituição Federal, compete privativamente à 
União legislar sobre, respectivamente, política de crédito e diretrizes e bases da 
educação nacional. Ademais, o assunto em tela não figura entre as competências 
privativas do Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. 
O PLS tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. Em 
particular, propõe inovação no mundo jurídico. A deliberação sobre a matéria por esta 
Comissão também é legítima, nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica legislativa, observando 
os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No mérito, compartilhamos da preocupação do autor com a dificuldade de estudantes de 
baixa renda de terem acesso ao crédito do FIES para cursar a educação superior devido 
à falta de fiadores. Entretanto, vemos problemas na extinção do mecanismo da fiança e 
na migração de todos os beneficiários do FIES para o fundo de garantia constituído com 
recursos da União e das próprias instituições de ensino superior.

O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) foi criado, no 
final de 2009, com o objetivo de tornar-se alternativa à fiança nos financiamentos do 
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FIES a estudantes de baixa renda. Só podem ter acesso à garantia do FGEDUC 
estudantes matriculados em curso de licenciatura ou com renda familiar mensal per 
capita de até um salário mínimo e meio ou bolsistas parciais do ProUni. O fundo conta 
com recursos do orçamento da União e as instituições de ensino superior que dele 
participam devem contribuir com 5% do valor da mensalidade paga pelo estudante. 

O PLS em análise propõe tornar o FGEDUC o único mecanismo de garantia nos novos 
financiamentos do FIES, acabando com a necessidade do beneficiário do programa de 
encontrar um fiador entre seus parentes ou amigos. Uma busca, frise-se, muitas vezes, 
difícil e constrangedora. Porém, como vimos, o FGEDUC exige o aporte de recursos da 
União e das instituições de ensino superior, implicando custos para o setor público e 
para as universidades privadas, por isso, o acesso dos estudantes à garantia do fundo é 
restrito e a participação das instituições privadas era optativa. Entretanto o art. 62 da Lei 
n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, modificou a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 
2001, para vincular a participação de instituições de ensino superior no FIES à adesão 
dessas ao FGEDUC. 

Dessa forma, um dos objetivos do PLS já foi alcançado: a adesão obrigatória das 
instituições de ensino superior ao FGEDUC. O outro, tornar o fundo garantidor a única 
forma de fiança para o FIES implicaria custos para o Tesouro Nacional e para as 
instituições de ensino privada, o que levaria a mensalidades mais altas para os cursos 
superiores financiados pelo FIES e, em momento de forte restrição fiscal, redução ainda 
maior de recursos para o programa de financiamento estudantil e, consequentemente, 
maior dificuldade de acesso ao crédito estudantil para aqueles que desejam cursar o 
nível superior, inclusive a população da mais baixa renda. Por esse motivo, entendemos 
que o PLS não deve prosperar.

III – VOTO

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do PLS nº 337, de 2012.

Sala da Comissão, 1º de março de 2016.
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Senador RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício

Senador PAULO ROCHA, Relator 

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator “ ad hoc”
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 337, DE 2012  

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para 
universalizar a adesão de estudantes e instituições de 
educação superior participantes do Fundo de 
Financiamento Estudantil (FIES) a fundo de garantia de 
operações de crédito educativo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 11 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 11. A fim de atender ao disposto no inciso III do caput deste 
artigo, as instituições de educação superior participantes do Fies e os 
estudantes contratantes de financiamento para cursos superiores não 
gratuitos deverão aderir a fundo de garantia de operações de crédito 
educativo, instituído pela União, nos termos do inciso III do art. 7º da 
Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 
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Parágrafo único. O disposto nesta Lei não alcança contratos anteriormente 
firmados, bem como seus respectivos aditamentos. 

Art. 3º Fica revogado o § 9º do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) vem-se consolidando como um 
dos mecanismos mais importantes de expansão do acesso à educação superior no País. 
Criado há mais de uma década, o Fies já beneficiou cerca de 850 mil estudantes, com 
financiamentos que lhes permitiram frequentar cursos de graduação oferecidos em 
instituições privadas. 

Ao longo desse período, contudo, muitos foram os percalços enfrentados 
pelo Fies, à sombra do sempre presente fantasma da inadimplência e dos requisitos 
pouco razoáveis impostos aos estudantes pela lógica financeira do programa. Em 2010, a 
iniciativa passou por uma ampla reformulação, em parte motivada pela mobilização dos 
beneficiários, no que ficou conhecido como Movimento Fies Justo, de ampla repercussão 
no Parlamento. 

Com isso, facultou-se o financiamento de 100% dos encargos cobrados 
pelos estabelecimentos de ensino, reduziram-se as taxas de juros, ampliou-se o período 
de carência dos beneficiários, alongaram-se os prazos para quitar o financiamento, entre 
outras medidas de gestão fundamentais para que o Fies efetivamente cumpra seu 
objetivo social. A criação de um fundo de garantia, bancado pela União e com a 
participação das instituições de ensino, foi um alento importante para aqueles que 
identificaram no requisito da fiança um dos maiores entraves à participação dos alunos 
carentes no Fies. 

Entretanto, o alcance desse fundo de garantia ainda é limitado. Para as 
instituições de educação superior, a adesão ao fundo garantidor é facultativa e encontra-
se muito aquém do que seria esperado. Segundo informações do primeiro semestre de 
2012, apenas um terço das mantenedoras do ensino superior privado que participam do 
Fies faziam parte do chamado Fundo de Garantia das Operações de Crédito Educativo 
(FGEDUC). 

Do lado dos alunos, os condicionantes para ter o financiamento garantido 
pelo fundo da União também são restritivos: estar matriculado em curso de licenciatura; 
ter renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio; ou ser bolsista parcial do 
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Programa Universidade para Todos (PROUNI). Além disso, ainda que se enquadre em 
alguma dessas condições, o aluno depende da adesão da instituição de ensino em que 
está matriculado para se beneficiar do fundo de garantia do Fies. 

No caso dos demais estudantes, continua a ser exigida a apresentação de 
fiador para participar do Fies – ou a constituição de grupos de “fiadores solidários”, 
modalidade que parece ter alcance limitado em um segmento em que a vida profissional 
recém se inicia. 

Assim, pretendemos, com o presente projeto de lei, eliminar a exigência de 
fiança, seja na modalidade tradicional, seja na modalidade solidária, para os beneficiários 
do Fies. Ao mesmo tempo, universalizamos o alcance do fundo de garantia das 
operações do Fies, para abranger todas as instituições de ensino e todos os estudantes 
beneficiados pelo financiamento. 

Dessa forma, julgamos ser possível conciliar duas preocupações 
fundamentais para a efetividade do Fies: a sustentabilidade financeira, que garante sua 
permanência e estabilidade ao longo do tempo; e o caráter social, que atribui ao Estado o 
papel de fiador do financiamento de estudantes que, por falta de vagas gratuitas, 
precisam cursar o ensino superior privado. 

Essa medida é fundamental para que o Fies possa ampliar ainda mais o seu 
alcance, garantindo a expansão do ensino superior no ritmo que o Brasil requer para 
acelerar o crescimento econômico e o desenvolvimento social. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador TOMÁS CORREIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 - Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras providências 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 
seguinte: 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta 
Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o deste 
artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 
1o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        V - (Revogado pela Lei nº 12.385, de 2011). 

        a) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010) 

        b) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (Redação dada pela 
Lei nº 12.202, de 2010) 

a)  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

b) trinta por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 
federais; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 
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c) quinze por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 2009, para as 
instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 9o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Redação dada pela Lei nº 
12.202, de 2010) 

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre 
as parcelas vincendas. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I 
do caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas 
no inciso V também do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição 
do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Redação 
dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos 
fiadores. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do 
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o 
valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 
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§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Incluído dada pela Lei nº 
11.552, de 2007). 

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

I – fiança; (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei; (Incluído dada 
pela Lei nº 11.552, de 2007). 

III - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá 
sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 
2010) 

§ 11.  O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo 
autorizado nos termos do inciso III do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 
2009, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no § 9o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14420/2012 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 305, de 2017, do Senador 
Edison Lobão, que institui o Dia 
Nacional da Resolução de Conflitos. 

Relator: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 305, de 2017, do Senador 
Edison Lobão, que institui o Dia Nacional da Resolução de 
Conflitos. 

 A proposição compõe-se de dois artigos, dos quais o 
art. 1º institui a referida efeméride, a ser celebrada, anualmente, na 
terceira quinta-feira do mês de outubro. O art. 2º determina a 
entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta a necessidade da 
conscientização sobre a importância dos meios pacíficos e criativos 
de resolução consensual de conflitos, a exemplo da mediação, da 
arbitragem e da conciliação. Informa, também, sobre a realização, 
no dia 29 de agosto deste ano, de audiência pública na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, com a 
presença de representantes da Corregedoria-Geral da Justiça 
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Federal e do Fórum Nacional Previdenciário e de Conciliação do 
Conselho da Justiça Federal; do Núcleo Permanente de Mediação 
e Conciliação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios; da Fundação Getúlio Vargas; e do Comitê Brasileiro 
de Arbitragem. Os convidados presentes à audiência manifestaram-
se pela relevância de instituir, por meio de lei, uma data 
comemorativa, de âmbito nacional, alusiva à resolução consensual 
de conflitos.  

O PLS nº 305, de 2017, foi encaminhado à apreciação 
exclusiva e terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem 
sobre datas comemorativas, conforme o art. 102, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Não obstante os avanços em nossa legislação relativos 
aos meios alternativos de resolução de conflitos, a exemplo do art. 
334 do novo Código de Processo Civil, ou das alterações na Lei de 
Arbitragem promovidas pela Lei nº 9.307, de 2015, constatamos 
que ainda é muito arraigada, em nossa cultura, a tendência à 
judicialização. Assim é que, de acordo com o Conselho Nacional 
de Justiça, cerca de 100 milhões de processos estão tramitando na 
Justiça brasileira, num período médio de 4 anos na primeira 
instância.  

São diversas as vantagens desses procedimentos 
alternativos, entre os quais destacamos a mediação e a conciliação. 
Além do tão almejado ganho de celeridade no processo, evitando 
anos de espera para a consecução da justiça, temos menores custos 
financeiros, desburocratização, menor desgaste das partes 

S
F

/
1

7
1

3
2

.
5

4
9

5
5

-
0

1

56



3 

conflitantes e construção de soluções adequadas às reais 
necessidades e possibilidades dos interessados. A virtual 
diminuição da carga processual sobre o Poder Judiciário, nas 
diversas esferas e instâncias, permitirá a concentração nos 
processos de mais difícil resolução, trazendo também maior 
celeridade nas suas decisões. 

Sem dúvida, a criação da proposta data comemorativa 
atuará, precisamente, em um dos pontos decisivos da questão, que 
é a necessidade de consolidar e difundir amplamente, em nosso 
país, uma cultura da resolução de conflitos baseada na busca 
comum de entendimento e na simplificação dos procedimentos. 

A proposição não apresenta óbices quanto a sua 
constitucionalidade, técnica legislativa e adequação ao regimento 
interno. Tampouco há problemas no que se refere à juridicidade, 
cabendo destacar a adequação às disposições da Lei nº 12.345, de 
9 de dezembro de 2010, que regula a instituição, por lei, de datas 
comemorativas, incluindo a realização da audiência prévia prevista 
em seus arts. 2º, 3º e 4º. 

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 305, DE 2017

Institui o Dia Nacional da Resolução de Conflitos.

AUTORIA: Senador Edison Lobão (PMDB/MA)

DESPACHO: À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 305 de 2017.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2017 

Institui o Dia Nacional da Resolução de Conflitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Resolução de 
Conflitos, a ser celebrado, anualmente, na terceira quinta-feira do mês de 
outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há doze anos, com o objetivo de aumentar a consciência pública 
acerca da resolução de conflitos e seus inúmeros benefícios, a Association 
for Conflict Resolution (ACR) elegeu, naquele ano, o dia 20 de outubro como 
o Dia Mundial da Resolução de Conflitos. 

Até aquele momento, incontáveis celebrações para resolução de 
conflitos ou mediação eram realizadas, ao longo do ano, assim limitando o 
impacto e a atenção possíveis acaso os eventos fossem resultado de uma ação 
coordenada.  

A instituição dessa efeméride visa a: 

- promover a conscientização sobre os instrumentos de  
mediação, arbitragem, conciliação e de outros meios pacíficos e criativos de 
resolução consensual de conflitos; 

 

S
F

/
1

7
7

4
3

.
5

8
0

4
5

-
9

8

Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 305 de 2017.

59



 2 

 

 

 

- promover o uso dos meios de resolução de conflitos nas 
escolas, nas famílias, nos ambientes empresariais, nas comunidades, nos 
entes governamentais e entre os operadores do Direito; 

- reconhecer a significativa contribuição dos mediadores de 
conflitos; 

- valer-se do movimento sinérgico decorrente da realização 
simultânea das comemorações em todo o mundo.  

A uniformização dessas celebrações pontuais, incidindo em dia 
particularmente caro ao movimento, certamente contribuirá para a união de 
esforços em torno da disseminação de uma cultura de paz e de solução 
pacífica de conflitos. 

A instituição de efemérides encontra-se regulamentada pela Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, fundada no princípio da “alta 
significação”, a ser comprovada mediante a realização “de consultas e 
audiências públicas”, “devidamente documentadas, com organizações e 
associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos 
interessados”.  

Em atendimento a esse comando, foi realizada audiência 
pública no dia 29/08/2017 convocada mediante a aprovação do 
Requerimento nº RQJ 75, de 2017, de que participaram: 

Sr. RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA  
Juiz Federal  
(representante de: MAURO LUIZ CAMPBELL 
MARQUES, Corregedor-Geral da Justiça Federal e 
Presidente do Fórum Nacional Previdenciário e de 
Conciliação do Conselho da Justiça Federal) 
 

Sra. ALESSANDRA BALESTIERI   
Advogada  
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Sra. LUCIANA YUKI FUGISHITA SORRENTINO  

Juíza Coordenadora do Núcleo Permanente de Mediação e 
Conciliação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios   

 
Sra. JULIANA LOSS DE ANDRADE  

Coordenadora da Iniciativa "FGV Mediação" (representante 
de: CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL, Presidente da 
Fundação Getúlio Vargas)  

 
Sr. GIOVANNI ETTORE NANNI  

Vice-Presidente do Comitê Brasileiro de Arbitragem 
(CBAr) (representante de: FLÁVIA BITTAR NEVES, 
Presidente do Comitê Brasileiro de Arbitragem (CBAr) 

 

Os convidados presentes à reunião demonstraram ser pertinente 
o oferecimento de projeto de lei que destine a terceira quinta-feira do mês de 
outubro em homenagem à resolução pacífica e consensual de conflitos .  

Com efeito, pela importância dessa função, voltada 
precipuamente para a disseminação de uma cultura de paz destinada a 
contribuir para um convívio social em moldes mais justos, e tendo em vista 
a relevância do mérito da proposição e o atendimento aos pressupostos 
jurídicos que revestem a matéria, conto com a colaboração dos nobres Pares 
para a aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador EDISON LOBÃO

S
F

/
1

7
7

4
3

.
5

8
0

4
5

-
9

8

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 305 de 2017.

61



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 12.345, de 9 de Dezembro de 2010 - LEI-12345-2010-12-09 - 12345/10 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2010;12345

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 305 de 2017.

62



6



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 720, de 2015, 

do Senador Roberto Requião, que denomina 

“Rodovia Henrique Herwig” a BR-376, no 

trecho situado entre São José dos Pinhais e 

Garuva. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 720, de 2015, de autoria do Senador 

Roberto Requião, que propõe seja denominada Rodovia Henrique Herwig o 

trecho da rodovia BR-376 compreendido entre os municípios de São José 

dos Pinhais (PR) e Garuva (SC). 

A proposição consta de dois artigos. O art. 1º propõe a referida 

homenagem, enquanto o art. 2º sugere que a futura lei entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa 

visa oficializar homenagem já consagrada pelo Estado e pelo povo do 

Paraná. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 

da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

Henrique Herwig, nascido em Blumenau/SC, notabilizou-se 

por ser o introdutor da arquitetura “Enxaimel” naquela região de 

colonização alemã. 

Em reconhecimento à importância dessa obra, o Estado do 

Paraná, mesmo sem ter a competência legal para tal, resolveu, por meio de 

lei estadual, conceder o nome de Henrique Herwig a esse trecho da BR 

376, denominação que já foi consagrada pela população local. 

Por essas razões é, sem dúvida, justa, pertinente e meritória a 

iniciativa de oficializar a homenagem prestada pelo Estado do Paraná, 

concedendo ao trecho da BR 376, que liga São José dos Pinhais, no Paraná, 

a Garuva, em Santa Catarina, o nome de Henrique Herwig, que, como bem 

lembra o autor da matéria, pode ser considerado pelas suas vinculações 

familiares como um elo entre as regiões atendidas por essa rodovia. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 

de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afronta dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, 

de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-

de-arte e estações terminais no Plano Nacional de Viação, cuja disposição é 

a seguinte: 

Art. 2º Mediante lei especial, e 

observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma 

estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá 

ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou 

de nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes 

serviços à Nação ou à Humanidade. 
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Além disso, a matéria também está em consonância com as 

exigências impostas pela Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que 

regulamenta a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 

públicos. 

Da mesma forma, quanto à técnica legislativa, não há qualquer 

óbice ao texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 

de natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 720, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 720, DE 2015 

 

Denomina “Rodovia Henrique Herwig” a BR-376, no trecho 
situado entre São José dos Pinhais e Garuva 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O trecho da rodovia BR-376 compreendido entre os municípios de São José dos 
Pinhais (PR) e Garuva (SC), fica denominado “Rodovia Henrique Herwig”.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Justificação 

 

Henrique Herwig, nasceu em Blumenau, em 27 de novembro de 1911. 
Notabilizou-se por ser o introdutor da arquitetura Enxaimel naquela região de colonização 
alemã no estado de Santa Catarina, característica predominante nas suas tradições 
culturais. 
Foi com seu incentivo e inspiração que seu filho, Heinz Georg Herwig, quando Secretário de 
Transportes do Estado do Paraná e na direção de outros órgãos ligados à área rodoviária, 
participou da construção de mais de sete mil quilômetros de estradas no Estado do Paraná, 
tendo, também, dado início à duplicação da rodovia BR 376, no trecho que liga São José 
dos Pinhais, no Paraná, a Garuva, em Santa Catarina. 
A obra, de extrema importância para a economia dos dois estados, acabou sendo assumida 
financeiramente pelo estado do Paraná, o que permitiu sua conclusão, feito que salvou 
muitas vidas, diante das elevadas estatísticas de números de acidentes fatais, em razão do 
intenso trânsito naquela que era considerada uma das rodovias de maior volume de 
acidentes na Região Sul, enquanto sua via era de pista simples. 
Henrique Herwig pode ser considerado pelas suas vinculações familiares como um elo entre 
as regiões atendidas por esta rodovia. 
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Em sua homenagem, o Estado Paraná, mesmo sem ter competência para tal, resolveu dar 
seu nome à rodovia BR 376 no segmento entre São José dos Pinhais e Garuva através da 
lei estadual nº 10.680 de 20 de dezembro de 1993. 
A partir daí, a denominação faz parte do conhecimento permanente dos usuários da rodovia. 
Para consolidar essa denominação e ao mesmo tempo prestar justa homenagem é que a 
presente proposição apresenta o nome de Henrique Herwig para denominar de maneira 
definitiva a rodovia em questão. 
Herwig faleceu em 31 de maio de 1993, vítima de acidente automobilístico na rodovia que 
seu filho ajudara a duplicar. 
Diante da importância para o Paraná e, por consequência, para o Brasil, seu nome merece 
adentrar no tempo futuro e ser lembrado como exemplo de honradez e trabalho incansável. 
Por isso, proponho que a Rodovia BR 376 seja denominada com o nome daquele grande 
brasileiro, catarinense e paranaense de coração. 
Assim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 
 
Sala das sessões, em  

 
Senador ROBERTO REQUIÃO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

urn:lex:br:federal:lei:1993;10680 
 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 1, de 2016, do 

Senador Dalírio Beber, que denomina Código 

Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 

sobre a proteção da vegetação nativa. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 1, de 2016, de autoria do Senador 

Dalírio Beber, o qual propõe que a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passe a denominar-se, em caráter suplementar, Código Florestal Luiz 

Henrique da Silveira. 

A proposição consta de dois artigos: o art. 1º estabelece a 

referida homenagem, e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que o Senador 

Luiz Henrique da Silveira faz-se merecedor da homenagem por todo o seu 

empenho no longo esforço de reformulação do Código Florestal Brasileiro. 
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A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

O novo Código Florestal, editado pela Lei nº 12.651, de 2012, 

se mostra bastante inovador, tendo-se fundamentado na necessidade de 

alcançar o avanço tecnológico e os novos objetivos do mundo globalizado. 

A reforma do Código visou, assim, superar a defasagem 

legislativa do antigo diploma. Nesse sentido, a reformulação objetivou 

garantir o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

Entre as principais mudanças trazidas pelo novo código estão a 

ampliação das Áreas de Preservação Permanente (APPs) e as alterações no 

âmbito da Reserva Legal (RL). Assim, o legislador ordinário inseriu na 

reforma do citado diploma os parâmetros de sustentabilidade que vêm 

sendo implementados para melhorar a situação mundial no sentido de que 

ao menos se deixe um ambiente razoavelmente habitável para as gerações 

futuras. 

Como lembra o autor da matéria, o Senador Luiz Henrique da 

Silveira foi o relator do projeto de lei sobre o novo código no Senado 

Federal, nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), 

Com a convicção, a experiência e o conhecimento de quem já 

havia realizado um trabalho bem sucedido em seu Estado natal, o Senador 

Luiz Henrique tornou-se elemento fundamental no andamento das 

discussões, no sentido de viabilizar a obtenção de uma lei que atendesse os 

interesses dos diferentes segmentos envolvidos e, ao mesmo, tempo, 

representasse, um avanço no âmbito da proteção ambiental. 
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Nas Comissões em que atuou, o Senador Luiz Henrique, além 

de compatibilizar a nova lei com os princípios e dispositivos 

constitucionais, buscou implementar modificações substanciais, tendo 

como diretriz principal a busca da conciliação da preservação ambiental 

com a produção agrícola. 

Por essas razões, é sem dúvida justa e meritória a iniciativa de 

conferir o nome do Senador Luiz Henrique da Silveira ao Código Florestal 

resultante da lei que ele tanto contribuiu para que se tornasse realidade. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 

de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afronta dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 

jurídico nacional. Da mesma forma, no que tange à técnica legislativa, não 

há óbice ao texto do projeto, estando este de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 

de natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 1, de 2016. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 1, DE 2016 

 

Denomina Código Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a denominar-se, em 
caráter suplementar, Código Florestal Luiz Henrique da Silveira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente ano foi tristemente marcado pelo falecimento, no dia 10 de maio, do 
Senador Luiz Henrique. Nascido em Blumenau–SC, em 1940, o advogado e professor Luiz 
Henrique da Silveira teve uma trajetória política vitoriosa, ao longo da qual se elegeu, por 
cinco vezes, Deputado Federal por seu Estado natal, Prefeito de Joinville para dois 
mandatos e, também por duas vezes, Governador do Estado de Santa Catarina (com os 
respectivos mandatos iniciados em 2003 e em 2007). Foi, além disso, Ministro da Ciência e 
da Tecnologia, entre 1987 e 1988, e Presidente do PMDB, de 1993 a 1996. Coroando sua 
carreira política, foi consagrado nas urnas como Senador da República, para a legislatura 
que se iniciou em 2011. 

Em quaisquer dos cargos que exerceu, Luiz Henrique da Silveira imprimiu sua 
marca de seriedade e do diálogo construtivo, do espírito livre de dogmatismos e 
profundamente comprometido com o bem público. Entre as inúmeras contribuições dignas 
de nota que trouxe ao Parlamento brasileiro e à atividade legislativa, queremos ressaltar sua 
participação no complexo processo que resultou na aprovação e subsequente alteração da 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. (Código Florestal) 

73



 
 
 
 

2 

Quando Governador de Santa Catarina, Luiz Henrique encaminhou à 
Assembleia Legislativa o projeto do Código Ambiental Catarinense. Aprovado naquela Casa 
por unanimidade, passou a vigorar em 13 de abril, de 2009, atendendo a um apelo 
dramático dos produtores rurais catarinenses, muitos deles multados, processados e 
submetidos a termos de ajuste de conduta para poderem trabalhar. 

 O então senador Luiz Henrique procurou aqui no Congresso, desde do início 
das discussões sobre o novo Código Florestal brasileiro, com muita convicção, garantir uma 
lei exequível, que mantivesse o equilíbrio entre a produção e a preservação, mantendo a 
proteção ao pequeno produtor rural, a exemplo do que tinha conseguido realizar em seu 
Estado, que possui 95% de pequenas propriedades rurais. 

Designado relator do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2011 – Projeto de Lei 
nº 1.876, de 1999, na casa de origem –, nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), o Senador Luiz Henrique lançou-se, com dedicação e 
lucidez admiráveis, ao exame da proposição em seus inúmeros aspectos jurídicos, 
socioeconômicos e ambientais.  

Vale lembrar que essa proposição, que remontava ao ano de 1999 na Casa de 
origem, tendo como autores o Deputado Sérgio Carvalho e outros, revogava a Lei nº 4.771, 
de 1965, buscando instituir, mesmo sem assim denominá-lo, o novo Código Florestal. Sob a 
relatoria do Deputado Aldo Rebelo, a proposição passou por ampla reformulação, antes de 
ser enviada ao Senado Federal.  

Ao tramitar na CCJ da Casa revisora, o relator Luiz Henrique buscou, antes de 
tudo, aumentar a segurança jurídica do projeto de lei, compatibilizando-o com os princípios e 
dispositivos constitucionais, a exemplo da competência legislativa suplementar dos Estados 
e do Distrito Federal para legislar sobre florestas e proteção do meio ambiente. Procurou, 
ademais, tornar o texto o quanto possível auto-aplicável, ou seja, não dependente de 
regulamentação futura do Poder Executivo. 

Nas duas outras comissões onde o Senador Luiz Henrique assumiu a relatoria, 
em tramitação conjunta, foram implementadas diversas modificações substanciais, também 
na forma de um substitutivo, tendo como diretriz principal a busca da conciliação da 
“preservação ambiental” com a “produção agrícola”. Ressalte-se, ademais, “uma importante 
e necessária cirurgia de técnica legislativa”, que consistiu na divisão do texto do projeto em 
duas partes: uma, dita “permanente”, que define o direito ambiental para o futuro, e a outra, 
transitória e de caráter excepcional, voltada para a consolidação de ocupações irregulares 
antes da vigência da nova Lei.  

No processo de exame da proposição e elaboração dos dois relatórios, o 
Senador Luiz Henrique pautou-se pelo diálogo amplo, sistemático e incansável, expresso 
tanto na participação de especialistas e de diversos setores da sociedade civil nas 
audiências realizadas, como na busca de entendimento com os deputados e as autoridades 
do governo federal. Pôde, assim, alcançar o mais sólido embasamento jurídico e científico e 
o mais justo equilíbrio entre os interesses divergentes, resguardando sempre o objetivo 
maior de preservação de nossa vegetação nativa.   

Submetida ainda a proposição, no Senado Federal, ao escrutínio da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, o Senador Jorge 
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Viana, em seu relatório, definiu como “primoroso” o trabalho do Senador Luiz Henrique nas 
comissões pelas quais tramitara o projeto, frisando os avanços conquistados e assumindo 
também como seus os objetivos de conceder maior clareza ao texto e de alcançar a 
almejada harmonia entre preservação ambiental e desenvolvimento das atividades 
produtivas. 

Com os aperfeiçoamentos obtidos no Senado Federal, o projeto de lei retornou 
à Câmara dos Deputados, onde foi alvo de alterações. Enviado, em seguida, à sanção 
presidencial, a matéria foi objeto de vetos relativos a um número expressivo de seus 
dispositivos, ao mesmo passo em que a Presidente da República editava a Medida 
Provisória nº 571, de 2012, para suprir as lacunas resultantes dos vetos. 

Novamente, o Senador Luiz Henrique, com o respeito e a confiança 
conquistados junto aos parlamentares, foi escolhido para elaborar o relatório da Comissão 
Mista incumbida de analisar a citada Medida Provisória, na qual foram apresentadas mais de 
700 emendas. Com o mesmo espírito conciliador, que busca a fórmula politicamente mais 
viável sem transigir nos pontos essenciais, o Senador catarinense conduziu, com incansável 
labor e brilhantismo, o processo que resultou na aprovação do Projeto de Lei de Conversão 
nº 21, de 2012. Esse projeto das duas Casas do Congresso Nacional veio a dar a feição por 
assim dizer definitiva do novo Código Florestal, ao ser sancionado, mesmo com alguns 
vetos, na forma da Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, “que altera a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012”. 

Luiz Henrique em todo o processo lutou e muito para sensibilizar o Governo 
com o drama dos pequenos camponeses, e foi além do benefício que o Código Ambiental de 
Santa Catarina concedia aos pequenos agricultores, sobretudo os agricultores familiares, o 
resultado final “uniu visão ambiental e sensibilidade social!” -  como escreveu em seu artigo: 
“Finalmente, paz no campo”.  

 Por todo o seu empenho, verdadeiramente titânico, no longo esforço de 
reformulação do Código Florestal brasileiro, pautado pelo diálogo permanente e pelo objetivo 
maior de assegurar, em suas palavras, “regras fortes de preservação das nossas florestas”, 
que sejam também “regras factíveis que permitam o crescimento do País”, o Senador Luiz 
Henrique da Silveira fez-se merecedor da homenagem que ora propomos, razão pela qual 
pedimos o resoluto apoio de nossos Pares na aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senador DALIRIO BEBER 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
Lei nº 4.771, de 15 de Setembro de 1965 - CODIGO FLORESTAL - 4771/65 
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urn:lex:br:federal:lei:1999;1876 
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Medida Provisória nº 571, de 25 de Maio de 2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL - 571/12 
 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, do 
Senador Ricardo Ferraço, que dispõe sobre o 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica e 
sobre a obrigatoriedade de seu cálculo para todos 
os estabelecimentos de educação básica das redes 
pública e privada. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 299, de 2014, que determina o 

cálculo do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) para 

todas as escolas de educação básica do Brasil, com exceção das 

exclusivamente dedicadas à educação especial. 

A proposição, a ser analisada em caráter terminativo nesta 

Comissão, dispõe em seu art. 1º que o IDEB tem por finalidade aferir a 

qualidade da educação nos sistemas estaduais e municipais de ensino e nos 

estabelecimentos de educação básica, além de servir como norteador das 

políticas públicas de educação básica. 

O PLS também trata do Censo Escolar, que coleta dados 

utilizados no cálculo do IDEB. Determina sua realização em todas as escolas 
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do País, com a colaboração das Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação, e estabelece que as avaliações do Sistema de Avaliação da 

Educação Básica (SAEB), que também compõem o indicador, sejam 

realizadas em larga escala, de forma censitária. 

Por fim, fixa o início de vigência da lei em que se transformar 

para a data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 299, de 2014, envolve matéria com impacto no campo 

da educação, encontrando-se, dessa maneira, sujeito ao exame de mérito da 

CE, consoante disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). Além disso, por se tratar de decisão terminativa, nos termos do 

art. 91 do RISF, a Comissão deve apreciar os aspectos de constitucionalidade 

e juridicidade do projeto. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, a proposição não 

apresenta óbices de ordem material ou formal. O Congresso Nacional está 

legitimado a dispor sobre matérias incumbidas à União, conforme previsão 

do art. 48, caput, da Constituição Federal. Da mesma forma, é competência 

privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, a 

teor do art. 22, inciso XXIV, da Carta Magna.  

A proposição também se insere, sob a perspectiva material, 

adequadamente no ordenamento jurídico infraconstitucional que estabelece 

a obrigação de a União “assegurar processo nacional de avaliação do 
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rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, em 

colaboração com os sistemas de ensino”, conforme o art. 9º, inciso VI, da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). 

O IDEB é um indicador estatístico da qualidade da educação, 

que combina informações de rendimento escolar de estudantes do ensino 

fundamental e médio (taxas de aprovação, calculadas a partir do Censo 

Escolar) com informações de desempenho obtidas em exames que integram 

o SAEB. Atualmente, o SAEB é composto por três avaliações: a Avaliação 

Nacional da Educação Básica (ANEB), a Avaliação Nacional do 

Rendimento Escolar (ANRESC), conhecida como Prova Brasil, e a 

Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA). 

Até 2015 a ANEB foi aplicada de maneira amostral, com a 

participação de alunos das redes pública e privada do País, em áreas urbanas 

e rurais, matriculados no 5º ano e no 9º ano do ensino fundamental e no 3º 

ano do ensino médio. A Prova Brasil, cujos resultados são disponibilizados 

por escola e por ente federado, foi aplicada de forma censitária para os 

estudantes do 5º ano e do 9º ano do ensino fundamental matriculados 

exclusivamente em escolas públicas com no mínimo vinte alunos. 

O IDEB, embora tenha sido criado por meio do Decreto 

nº 6.094, de 24 de abril de 2007, foi posteriormente referenciado em lei, com 

a edição da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano 

Nacional de Educação (PNE). Essa norma estabeleceu como Meta 7 o 

avanço nas médias do IDEB em cada etapa do ensino básico ao longo dos 

próximos dez anos. A proposição em análise alça explicitamente o referido 
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índice ao status de lei, dando maior efetividade e sustentabilidade na sua 

execução. 

No que concerne à transformação do SAEB em avaliação 

censitária, recentes alterações na sistemática do exame, implementadas pelo 

Ministério da Educação (MEC), por meio da Portaria nº 564, de 19 de abril 

de 2017, vão exatamente nesta direção. Com base nesse normativo, o MEC 

aplicará o Saeb na seguinte forma: 

• Escolas públicas de zonas urbanas e rurais com 10 ou mais 

alunos matriculados em cada uma das etapas de 5º e 9º anos do ensino 

fundamental e de 3ª ou 4ª série do ensino médio;  

• Amostra de escolas privadas de zonas urbanas e rurais com 10 

ou mais alunos matriculados em cada uma das etapas de 5º e 9º anos do 

ensino fundamental e de 3ª ou 4ª séries do ensino médio;  

• Mediante adesão, escolas privadas de zonas urbanas e rurais 

com 10 ou mais alunos matriculados na 3ª série ou na 4ª série do Ensino 

Médio.  

Portanto, o Ministério está ampliando a população alvo do 

SAEB, tornando a avaliação censitária no ensino médio das redes públicas e 

permitindo o mesmo para a rede privada por meio de adesão. 

O projeto em análise torna o SAEB censitário, incluindo todas 

as escolas públicas e privadas, com exceção das exclusivamente de educação 

especial. Dá, portanto, um passo a mais do que a recente portaria do MEC. 
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No entanto, acreditamos que os técnicos do Ministério da 

Educação têm melhores condições de definir, em termos qualitativos, quais 

os dados devem ser colhidos para avaliação. O critério adotado pela recente 

Portaria nº 564, de 19 de abril de 2017, por exemplo, foi estabelecido por 

questões metodológicas, pois hoje não há condições de se avaliar escolas 

com menos de 10 alunos sem comprometer a precisão do estudo. 

Por essa razão, apresentamos um pequeno ajuste, conferindo ao 

Poder Executivo a competência de definir critérios. Ressalta-se que a 

possibilidade de regulamentação pelo Poder Executivo permite uma maior 

atualização do sistema de avaliação. 

Também propomos alterações à forma do art. 3º do PLS. 

Primeiro, limitamos o dispositivo ao SAEB, pois o Censo 

Escolar, em cumprimento ao disposto nos arts. 5º, inciso I; e 9º, inciso V, da 

LDB, já é realizado cobrindo todas as escolas do País. 

Segundo, substituímos a menção direta à Lei nº 13.005, de 2014, 

pela menção ao “Plano Nacional de Educação”, uma referência genérica que 

não apresenta o problema de citar uma lei cuja vigência é por prazo 

determinado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS nº 299, 
de 2014, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº     -CE 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica e sobre a obrigatoriedade de seu 
cálculo para os estabelecimentos de educação básica 
das redes pública e privada.” 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, a 
seguinte redação: 

“Art. 3º As avaliações que compõem o SAEB serão feitas 
obrigatoriamente para estabelecimentos de educação básica das 
redes pública e privada, nos termos de regulamento, observado o 
disposto no Plano Nacional de Educação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 299, DE 2014 

Dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica e sobre a obrigatoriedade de seu 
cálculo para todos os estabelecimentos de educação 
básica das redes pública e privada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) tem por 
finalidade: 

I – aferir, objetiva e historicamente, a qualidade da educação básica no País, 
nos sistemas estaduais e municipais de ensino e nos estabelecimentos de educação 
básica das redes pública e privada; 

II – nortear políticas públicas na área da educação básica. 

Art. 2º O Ideb será calculado e divulgado periodicamente a partir dos dados 
sobre o rendimento escolar, constantes do Censo Escolar, combinados com o 
desempenho dos alunos no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB). 

Art. 3º O cálculo do Ideb será feito obrigatoriamente para todos os 
estabelecimentos de educação básica das redes pública e privada, com exceção das 
escolas exclusivamente de educação especial, com observância das disposições da Lei 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º O Censo Escolar deve ser feito com a colaboração das Secretarias 
Estaduais e Municipais de Educação e com a participação de todas as escolas públicas e 
privadas do País, na forma do regulamento. 
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§ 2º As avaliações que compõem o Saeb serão feitas em larga escala, de 
forma censitária, de modo a abranger alunos de todas as escolas de educação básica das 
redes pública e privada com estudantes matriculados nos anos avaliados, com exceção 
das escolas exclusivamente de educação especial. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto intenta tornar o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) obrigatório para todos os estabelecimentos de educação básica das redes 
pública e privada do País, com exceção das escolas exclusivamente de educação 
especial. Tal medida se justifica, tendo em vista a importância do Ideb como indicador de 
qualidade da educação básica e como instrumento de norteamento de políticas públicas 
na área educacional. 

No Brasil, a questão do acesso à escola não é mais um problema, já que 
quase a totalidade das crianças ingressa na escola na idade certa. Por outro lado, as 
taxas de repetência dos estudantes ainda são bastante elevadas, assim como a 
quantidade de adolescentes que abandonam a escola antes mesmo de concluir a 
educação básica. Outro indicador preocupante é a baixa proficiência dos alunos em 
exames padronizados. 

O Ideb é um indicador de qualidade de educação que combina informações 
de rendimento escolar de estudantes do ensino fundamental e médio com informações de 
desempenho obtido por eles em exames que compõem o Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (SAEB). Atualmente, o Saeb é composto por três avaliações: Avaliação 
Nacional da Educação Básica (ANEB), Avaliação Nacional do Rendimento Escolar 
(ANRESC) e Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA). 

A Aneb, que apresenta resultados nacionais, regionais e estaduais, abrange, 
de maneira amostral, alunos das redes pública e privada do País em áreas urbanas e 
rurais, matriculados no 5º ano e 9º ano do ensino fundamental e no 3º ano do ensino 
médio. A Anresc, cujos resultados são disponibilizados por escola e por ente federativo, é 
avaliação censitária que envolve estudantes do 5º ano e 9º ano do ensino fundamental 
matriculados exclusivamente em escolas públicas que possuem, no mínimo, vinte alunos 
nos anos avaliados. Por sua vez, a ANA, cujo principal objetivo é avaliar os níveis de 
alfabetização e letramento em Língua Portuguesa e Matemática, é avaliação censitária 
que envolve alunos do 3º ano do ensino fundamental matriculados exclusivamente nas 
escolas públicas. 
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Observa-se, pois, que na sistemática atual o Ideb não é calculado para todas 
as escolas de educação básica, estando excluídas, por exemplo, algumas escolas 
particulares, escolas exclusivamente de educação profissional e de educação de jovens e 
adultos, além de escolas públicas com menos de vinte alunos matriculados nos anos 
avaliados. 

Entendemos que a obrigatoriedade de cálculo do Ideb para todas as 
instituições de ensino das redes pública e privada contribuirá para a melhoria da 
qualidade da educação básica, para a universalização do acesso à escola e para a 
permanência dos estudantes nas instituições de ensino, na medida em que oferecerá 
subsídios concretos para formulação, reformulação e monitoramento de políticas públicas 
voltadas para a educação básica. 

Destaque-se que foram excluídos da obrigatoriedade do cálculo os 
estabelecimentos exclusivamente de educação especial, uma vez que para a avaliação 
da qualidade da educação nessas escolas é necessário desenvolver indicadores 
específicos, que levem em consideração as peculiaridades dessa modalidade de 
educação. 

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e educacional 
deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 30/10/2014 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14193/2014 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 641, de 2015, 
do Senador Donizeti Nogueira, que denomina 
“Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho 
que vai de Anápolis - GO a Araguaína - TO, a BR-
010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa 
Maria do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai 
de Santa Maria do Pará – PA a Belém - PA. 

Relator: Senador VICENTINHO ALVES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, do Senador 
Donizeti Nogueira, tem por objetivo denominar “Rodovia Bernardo Sayão” 
a BR-153 no trecho que vai de Anápolis (GO) a Araguaína (TO); a BR-010, 
no trecho que vai de Araguaína (TO) a Santa Maria do Pará (PA); e a 
BR-316, no trecho que vai de Santa Maria do Pará (PA) a Belém (PA). 

Adicionalmente, em seu art. 2º, o projeto pretende autorizar o 
Poder Executivo a criar o Museu Nacional de Rodovias “observado o 
disposto na Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, a ser construído no local 
de falecimento do Engenheiro Bernardo Sayão Carvalho Araújo”. 

O art. 3º, por sua vez, estabelece a data de entrada em vigor da 
proposição, que deverá ser a de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da proposição sintetiza a biografia 
de Bernardo Sayão, com destaque para seu importante papel na construção 
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de estradas que contribuíram para a integração do País, e, sobretudo, seu 
trabalho na construção de Brasília. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE), cabendo decisão terminativa. Registre-se, por oportuno, que o 
presente relatório retoma, com os devidos ajustes, os termos de minuta de 
parecer anteriormente apresentada e que não chegou a ser apreciada em razão 
de seu autor ter deixado de compor a CE. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CE, nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a emissão de parecer sobre proposições 
referentes a homenagens cívicas, caso da proposição que ora examinamos. 

Em seu art. 1º, o projeto sob análise observa plenamente os 
critérios estabelecidos na Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que permite 
a atribuição, mediante lei especial, de designação supletiva àquela de caráter 
oficial aos terminais, viadutos ou trechos de vias integrantes do Sistema 
Nacional de Viação. São admitidas, para esse fim, “designações de fatos 
históricos ou nomes de pessoas falecidas com relevantes serviços prestados 
à nação ou à humanidade”. 

Já o art. 2º tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar 
o Museu Nacional de Rodovias. Trata-se, portanto, de dispositivo de 
natureza autorizativa, uma vez que, de acordo com o art. 61, I, b, da 
Constituição da República, são de iniciativa do Presidente da República as 
leis que disponham sobre a organização administrativa. 

No que se refere aos projetos autorizativos, no âmbito do 
Senado Federal, o Plenário da Casa, em decisão de 17 de dezembro de 2015, 
a respeito do Parecer nº 903, de 2015, da Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania (CCJ), assim prescreveu: 

Devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei de iniciativa 
parlamentar que visem a conceder autorização para que outro Poder 
pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, quando 
versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse poder. 
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Dessa forma, esse dispositivo, presente na proposição, não 
merece seguimento por vício de inconstitucionalidade. 

No que diz respeito ao mérito, a carreira de Bernardo Sayão é 
marcada por uma série de iniciativas relevantes e pioneiras e, sobretudo, 
voltadas para o desenvolvimento da região central do País. Engenheiro 
agrônomo, foi Governador de Goiás e foi convidado por Juscelino 
Kubitschek para liderar a construção do trecho sul da rodovia Belém-
Brasília. Sua morte prematura ocorreu no cumprimento dessa missão, 
quando o barracão que ocupava foi atingido por uma árvore derrubada nos 
trabalhos de abertura da mata. 

Por sua competência profissional e pelo exemplo de dedicação 
ao Brasil que representa, Bernardo Sayão foi homenageado pelo Decreto 
nº 47.763, de 5 de fevereiro de 1960, que deu seu nome ao trecho da Rodovia 
BR-010 que liga a Capital Federal a Belém (PA). Como esta rodovia nunca 
foi concluída, na prática os trechos da BR-153 que fazem essa ligação 
passaram a ser conhecidos pelo mesmo nome. 

Porém, uma vez que o aludido decreto foi revogado em 1991, 
faz-se necessária uma lei para retomar a justa homenagem. É, portanto, 
meritório o projeto. 

Ressalvadas as observações acerca do art. 2º, não identificamos 
outros óbices à aprovação da proposição no que concerne à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, e verificado o mérito, a 
constitucionalidade, a juridicidade e a adequação à técnica legislativa, o voto 
é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, com a 
emenda que se segue: 
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EMENDA Nº         – CE 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 
2015, renumerando-se o atual art. 3º para art. 2º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 641, DE 2015 

 

Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no 
trecho que vai de Anápolis - GO a Araguaína - TO, a BR-
010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa Maria 
do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa 
Maria do Pará – PA a Belém - PA. 

  

  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Fica denominada "Rodovia Bernardo Sayão" a BR-153, no 

trecho que vai de Anápolis - GO a Araguaína – TO; a BR-010, no trecho que vai de 

Araguaína - TO a Santa Maria do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa Maria do 

Pará – PA a Belém - PA. 

 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Museu Nacional de 

Rodovias observando o disposto na Lei nº 11.904 de 14 de janeiro de 2009, a ser construído 

no local de falecimento do Engenheiro Bernardo Sayão Carvalho Araújo. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

O engenheiro agrônomo Bernardo Sayão Carvalho Araújo foi designado pelo 
então presidente Juscelino Kubitschek para construir ligação entre Brasília e o Norte do país. 
Tragicamente, não pôde participar da inauguração da rodovia. 
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Nascido em 18 de junho de 1901, no Rio de Janeiro, Bernardo cresceu 
admirando o pai, João Carvalho de Araújo, diretor da Central do Brasil. Em 1923, formou-se 
pela Escola Superior de Agronomia e Medicina Veterinária de Belo Horizonte (MG), onde já 
mostrava preocupação com a necessidade de desenvolvimento e integração da região 
central do Brasil ao resto do país. Desde jovem, sonhava em conhecer o Estado de Goiás. 
Acreditava que poderia contribuir de alguma forma para o florescimento da nova fronteira. 

Foi escolhido por Getúlio Vargas em 1941 para comandar a fundação da Colônia 
Agrícola de Goiás como parte da Marcha para o Oeste. A antiga colônia deu origem a atual 
cidade de Ceres. 

Homem a frente de seu tempo, Sayão criou escolas e áreas de proteção 
ambiental já naqueles primeiros anos da década de 40 do século passado. Por sua 
determinação apenas 50% da área da colônia poderia ser desmatado e utilizado para a 
produção agropecuária, o restante deveria ser mantido como área de reserva. 

Em 1944, Bernardo Sayão concluiu os 142 quilômetros da estrada que passou a 
ligar a então Colônia Agrícola de Goiás à cidade de Anápolis. Dez anos mais tarde, foi eleito 
vice-governador do Estado de Goiás, com votação superior à do próprio governador eleito. 

Ainda como Diretor da Colônia Agrícola de Goias, Bernardo Sayão fez os 
primeiros esboços de uma rodovia ligando o Brasil central à região norte. A ousadia rendeu-
lhe uma elogiosa matéria publicada na edição de dezembro de 1948 da revista norte-
americana Life. 

Em setembro de 1956, foi nomeado como um dos diretores da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap), criada por Juscelino Kubitschek de 
Oliveira com a finalidade de gerenciar e coordenar a construção de Brasília. Foi responsável 
pela construção da pista de pouso que permitiu, em outubro de 1956, a primeira visita de 
Juscelino ao local onde seria construída a nova Capital. 

Sayão mudou-se com a família para Brasília, em 1957, estando, assim, entre os 
primeiros "candangos". Na época, a futura capital federal não passava de um grande 
canteiro de obras. Como diretor da Novacap, Sayão tinha direito de morar no Catetinho junto 
com o alto escalão, mas recusou o privilégio. Decidiu viver ao lado dos trabalhadores. Seu 
primeiro endereço em Brasília foi um barraco de madeira na Candangolândia. 

Na direção da Novacap, Bernardo Sayão dedicou-se de corpo e alma, sem 
hesitações, ao trabalho da construção de Brasília e de suas vias de acesso até receber o 
chamado do presidente Juscelino Kubitschek para tocar o desafio de ligar o sul do Brasil à 
Amazônia. 
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Infelizmente, Sayão não pode ver sua missão concluída. Na tarde do dia 15 de 
janeiro de 1959, próximo à divisa entre os estados do Maranhão e Pará, onde hoje fica o 
município paraense de Dom Eliseu, Bernardo Sayão foi atingido por uma árvore durante 
uma inspeção de rotina às obras da rodovia. Foi transportado de helicóptero ainda com vida 
para o hospital mais próximo na cidade maranhense de Açailândia, mas não resistiu aos 
ferimentos e faleceu antes de receber socorro médico. 

A morte de Bernardo Sayão causou grande comoção no Brasil e, em especial, 

entre os 
trabalhadore
s e pioneiros 

de Brasília. Tido como um herói nacional, Sayão foi o primeiro a ser sepultado no Campo da 
Esperança, em Brasília. O dia de seu enterro entrou para a história da capital como o único 
dia em que o canteiro de obras silenciou. 

Quase todas as cidades que margeiam as rodovias BR-153, 010 e 316 nos 
trechos que ligam Brasília a Belém possuem ruas ou avenidas batizadas com o nome do 
engenheiro. 

É necessário mencionar que em dezembro de 1960, o Presidente Juscelino deu 
a denominação de "Bernardo Sayão" à estrada que liga Belém a Brasília, compreendendo o 
trecho norte da Rodovia Transbrasiliana Belém - Porto Alegre por meio do Decreto nº 
47.763. 

O texto do decreto ressaltava os “relevantes serviços prestados por Bernardo 
Sayão, na construção da rodovia; sua excepcional ação pioneira; o exemplo de fé no Brasil e 
de trabalho heroico pelo engrandecimento nacional; e fato de o engenheiro ter morrido em 
plena luta pelos ideais que foram a razão de sua vida. Entretanto, o referido Decreto foi 
revogado por ato de Poder Executivo em 1991. 

O projeto que proponho devolve o nome de Bernado Sayão à rodovia pela qual 
o engenheiro devotou sua vida e sua morte. O texto une trechos de diferentes rodovias 

Figura 1: Proposta une trechos de diferentes rodovias para recriar o traçado original da ligação de 
Brasília a Belém projetado nos anos 50 

94



 
 
 
 

4 

federais com o objetivo de devolver a unidade do traçado original da Rodovia Belém-Brasília 
ao mesmo tempo em que homenageia e reaviva a memória do grande herói nacional que foi 
Bernardo Sayão Carvalho Araújo. 

Por essa razão, peço o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 

 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

(PT – TO) 

 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 11.904, de 14 de Janeiro de 2009 - 11904/09 
 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 130, de 2009 (Projeto de Lei nº 
2171/2003, na Casa de origem), do Deputado Rubens 
Otoni, que dispõe sobre a aplicação de provas e a 
atribuição de frequência a alunos impossibilitados de 
comparecer à escola, por motivos de liberdade de 
consciência e de crença religiosa. 

Relator: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Em exame, em caráter terminativo, na Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 130, de 2009, 
originário do Projeto de Lei (PL) nº 2.171, de 2003, de autoria do Deputado 
Rubens Otoni, que, numa estrutura de cinco artigos, objetiva garantir a alunos 
impossibilitados de comparecer à escola, por motivos de liberdade de consciência 
e de crença religiosa, o direito à realização de provas e à atribuição de frequência. 

Por meio do art. 1º, o PLC confere aos alunos de todos os 
estabelecimentos de ensino o direito de realizar provas em dias distintos daqueles 
de guarda religiosa. Ao mesmo tempo, incumbe a instituição escolar de marcar 
data alternativa para a realização de novo exame, estipulando que a nova data 
coincida com o turno em que o aluno estude, a não ser que ele opte por turno 
distinto ou concorde com indicação nesse sentido. 

No art. 2º, o projeto assegura ao aluno o direito de faltar às aulas no 
dia de guarda de sua religião. Nesse caso, o dispositivo obriga a escola a oferecer-
lhe alternativas de compensação da ausência que incluem: a oportunidade de 
assistir aula em outro dia e horário; a apresentação de trabalho escrito; ou a 
realização de qualquer outra atividade de pesquisa determinada pela instituição de 
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ensino. Prescreve-se, para qualquer caso, a necessidade de obediência aos 
parâmetros curriculares e ao plano de aula do dia letivo prejudicado. 

Nos arts. 3º e 4º, o projeto estabelece os procedimentos para o 
exercício dos direitos que pretende assegurar. Para o caso de novas provas, o aluno 
é instado a apresentar requerimento em até cinco dias “da data de realização 
original”. No caso de ausência a aula regular, o requerimento do aluno deverá ser 
apresentado no prazo de cinco dias após a divulgação do calendário escolar anual 
ou semestral. 

O art. 5º do projeto estabelece o início da vigência da lei em que se 
transformar para a data de sua publicação. 

A proposição foi apresentada na Câmara dos Deputados em 2003, 
sendo ali discutida nas Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC). Ao chegar ao Senado Federal, o PLC foi 
distribuído à apreciação dos colegiados temáticos correspondentes. 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), o PLC foi 
aprovado na forma de substitutivo que sintetiza o conteúdo material da proposição 
em dispositivo a ser acrescido à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB). Além 
disso, a nova redação prevê a compatibilização das ausências compensadas por 
meio de trabalhos com o limite máximo de faltas permitidas pela LDB para fins 
de aprovação do aluno. 

Em 4 de outubro de 2017, por força dos Requerimentos da Comissão 
de Educação (RCE) nos 64, de 2016; e 38 e 52, de 2017, de nossa autoria, foi 
realizada audiência pública destinada à instrução da matéria, com a participação 
dos Srs. Vanderlei Vianna, representante da Igreja Adventista; Paulo Maltz, Vice-
Presidente da Confederação Israelita do Brasil; Bruno Coimbra, representante da 
Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES); e 
Bernardo Pablo Sukiennik, Presidente do Observatório da Liberdade Religiosa 
(OLIR). 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cumpre à CE opinar sobre o mérito de proposições que encerrem matéria 
de natureza educacional em geral. Dessa forma, afiguram-se respeitadas, na 
presente manifestação, as competências regimentalmente atribuídas a esta 
Comissão. 
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Em adição, por força do art. 91, inciso I, do mesmo normativo, o 
exame ora realizado poderia incidir sobre os aspectos de constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. Entretanto, entendemos que a manifestação prévia da CCJ 
a esse respeito satisfaz a determinação regimental. 

Passando ao exame de mérito do projeto, constata-se que, a teor do 
art. 205 da Constituição de 1988, a educação afigura-se direito de todos e dever 
do Estado e da família. Nesses termos, deve ser promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, com vistas a assegurar a plenitude do desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua formação para o 
trabalho. 

No cumprimento do dever do Estado, outras garantias no campo da 
educação estão previstas na Constituição. Entre elas destacam-se a oferta de 
educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, aí incluída a 
oferta gratuita também a todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; e a oferta de ensino noturno regular, adequado 
às condições do educando. 

Ademais, o art. 206 da mesma Carta proclama outros princípios a 
serem observados no ensino propriamente dito, com vistas a conformar e 
corroborar o dever do Estado com a educação. Surgem decisivos entre tais 
preceitos a igualdade de condições para acesso e permanência na escola e a 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 

No plano dos direitos fundamentais individuais, a Carta de 1988 
preconiza como garantia a inviolabilidade à liberdade de consciência e de crença, 
segundo os incisos VI a VIII do seu art. 5º. Aqui vale destacar especialmente a 
determinação do citado inciso VIII de que ninguém seja privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política. Esse mesmo 
dispositivo, contudo, excepciona, dessa proibição de privação de direitos, os casos 
em que a pessoa invocar tal liberdade para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

É importante pontuar que a liberdade religiosa apresenta certa 
novidade no plexo de direitos individuais no País. Ela adquire vulto especialmente 
com a instauração da República, marcada pela separação entre Estado e igreja e, 
notadamente, a adoção do entendimento de que não deve haver intervenção do 
Estado no campo das religiões. 

Essa compreensão se fortalece, sobretudo, com as garantias 
constitucionais de liberdade de cultos públicos e de assistência religiosa em 
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instituições de internação coletiva. Em pouco mais de um século, essas garantias 
tornaram-se pacíficas na sociedade brasileira, a ponto de a Constituição dispensar 
a edição de lei para sua eficácia. 

Não se observa o mesmo consenso, contudo, no tocante à não 
privação do exercício de direito, a todos assegurado, por motivo de crença 
religiosa. Sabiamente, o legislador originário deixou essa questão para ser 
amadurecida, estabelecendo assim a necessidade de lei para dispor sobre a sua 
aplicação na realidade brasileira. 

No que tange particularmente ao direito à educação, passadas quase 
três décadas da promulgação da Carta, a legislação brasileira remanesce silente 
sobre o tema. Parece-nos que isso se deve, sobejamente, à dificuldade de conciliar 
um direito de todos com o dever de um Estado que se proclama laico. Com efeito, 
o desafio que está posto, desde então, é encontrar uma fórmula de superar a 
eventual existência de colisão entre o direito à educação e o direito à liberdade 
religiosa. 

No nosso caso, o direito à liberdade de crença, por seu caráter de 
garantia fundamental pétrea, imodificável, assume grande relevância, como 
direito de minoria. Na mesma linha, o direito à educação, de matiz social, surge 
essencial e, por isso mesmo, também fundamental. Afinal, a educação tem-se 
tornado determinante para o acesso a uma infinidade de direitos no mundo e na 
vida atual. 

Sob essa perspectiva, a proposição em análise, apresentada ao 
Congresso Nacional há mais de uma década, remanesce oportuna. Concretamente, 
conforme se adiantou, a legislação brasileira apresenta-se omissa em relação, 
sobretudo, à definição da prestação alternativa a que se refere o inciso VIII do art. 
5º da Constituição. A lacuna no ordenamento potencializa a ocorrência de 
prejuízos àqueles que, fiados na Constituição, têm procurado, simultaneamente, 
guardar suas crenças e exercer direitos da cidadania da condição de membros da 
minoria da população. 

Instituições provedoras de educação, em particular, agem sob o 
entendimento de que a laicidade orientadora da atuação do Estado brasileiro as 
impede de imiscuir-se na questão religiosa. Dessa maneira, ainda que para garantir 
direito fundamental, temem agir para fazer valer o direito à educação, com receio 
de se verem implicadas com o patrocínio ou favorecimento de algum credo, o que 
seria vedado pela mesma Carta. 

Nessa linha, a ideia de calendários diferenciados propostos por 
escolas confessionais tem sido sistematicamente rejeitada pelo poder público. A 
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alegação das autoridades educacionais, em tais casos, é de ofensa ao princípio da 
igualdade de condições para acesso e permanência na escola como impeditivo à 
adoção de solução da espécie. 

Na prática, porém, é bem mais complexa a atuação do Estado 
respaldada na laicidade. Se, por um lado, ela veda a relação do Estado com 
qualquer religião, por outro não o desobriga de zelar pela garantia da liberdade de 
crença de todos, inclusive contra discriminações motivadas pela fé. Assim, uma 
síntese que se extrai dessas visões é a de que, ao mesmo tempo em que é defeso 
ao Estado o favorecimento a qualquer culto, cobra-se dele o respeito igualitário a 
todos, especialmente aos praticantes. 

Por essas razões, ao suprir a lacuna legislativa apontada, com a 
pertinente cautela para contornar, sobretudo, eventual embaraço ao direito à 
educação, a proposição mostra-se oportuna e socialmente relevante. Essa 
relevância é ainda mais premente quando o direito à educação, um bem de toda a 
sociedade, é premida por uma limitação do Estado, ainda que indireta, ao 
exercício da liberdade de consciência e de crença. 

Nada obstante, é forçoso ponderar a forma com que a medida 
indicada como solução intervirá na realidade escolar, notadamente sobre o 
funcionamento e a atuação das instituições de ensino. A esse respeito, parece 
inconteste a necessidade de uma restruturação do planejamento acadêmico e 
organizacional dessas entidades, de modo a que elas possam responder 
adequadamente às premências do marco regulatório da prestação alternativa. Para 
tanto, é de se conceber um prazo razoável para as adaptações das escolas a essa 
nova realidade. 

Na mesma linha, questionamos a pertinência da preocupação, 
aprovada na CCJ, de só se equiparar à presença em sala de aula as faltas que, 
cobertas por razão de crença, uma vez somadas às demais ausências do aluno no 
período letivo não ultrapassem o limite, previsto na LDB, de 25% do total da carga 
horária curricular. De nossa parte, concordamos com os argumentos apresentados 
na audiência pública, no sentido de que a manutenção dessa cláusula seria 
proibitiva à liberdade de credo e, por conseguinte, inviabilizaria o direito à 
educação. 

Propomos, portanto, na forma de subemendas, alterações ao 
substitutivo aprovado na CCJ, que guardam, em linhas gerais, conformidade com 
as discussões havidas na audiência pública de instrução da matéria nesta 
Comissão. A propósito, ademais de corroborar o mérito e a oportunidade do 
projeto e do substitutivo a ele oferecido na CCJ, as contribuições dos convidados 
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evidenciaram, até certo ponto, a regulamentação tardia da prestação alternativa 
indicada na Constituição de 1988.  

Para os representantes das denominações religiosas presentes na 
ocasião, muitas decisões judiciais têm sido proferidas sobre o assunto e outros 
temas correlatos ao longo das três últimas décadas, algumas delas de teor 
divergente. Para eles, mais do que trazer a lume um direito polêmico, essas 
manifestações e demandas demonstram a necessidade de urgente intervenção 
legislativa, em última instância, a mais legítima decisão da sociedade sobre o 
assunto. 

Diante desses apontamentos, ao tempo em que aproveitamos as 
alterações promovidas pela CCJ que aprimoram a proposição, procuramos 
ampliar o mérito e a perenidade da proposição. Para esse fim, diante da 
singularidade do ensino militar, por sinal realçada no art. 83 da LDB, 
apresentamos outra subemenda, com vistas a patentear a não aplicação das 
disposições sob exame a essa modalidade de ensino. 
III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 
Câmara nº 130, de 2009, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), com as 
subemendas que se seguem. 

SUBEMENDA Nº  -CE 

Dê-se a redação a seguir ao § 2º do art. 7º-A, incluído na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, pelo art. 1º do PLC nº 130, de 2009, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo): 

“Art. 7º-A. ................................................................. 
..................................................................................... 
§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 

que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.” 
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SUBEMENDA Nº  -CE 

Suprima-se o § 3º do art. 7º-A, incluído na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, pelo art. 1º do PLC nº 130, de 2009, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo). 

SUBEMENDA Nº  -CE 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao PLC nº 130, de 2009, com redação 
dada pela Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), renumerando-se a cláusula de vigência 
do projeto: 

“Art. 2º As instituições de ensino implementarão 
progressivamente as providências e adaptações necessárias à 
adequação de seu funcionamento às medidas previstas nesta 
Lei, no prazo de dois anos a partir do início da vigência desta 
Lei.” 

SUBEMENDA Nº  -CE 

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao PLC nº 130, de 2009, 
renumerando-se a cláusula de vigência do projeto como art. 4º: 

“Art. 3º O disposto nesta Lei não se aplica ao ensino 
militar a que se refere o art. 83 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.” 

Sala da Comissão, 

Senadora LUCIA VÂNIA, Presidente 

 
Senador PEDRO CHAVES, Relator
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PARECER Nº      , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 130, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.171, de 2003, 

na origem), do Deputado Rubens Otoni, que 

dispõe sobre a aplicação de provas e a atribuição 

de frequência a alunos impossibilitados de 

comparecer à escola, por motivos de liberdade de 

consciência e de crença religiosa. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 130, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.171, de 2003, na origem), de 

autoria do Deputado Rubens Otoni, que dispõe sobre a aplicação de provas 

e a atribuição de frequência a alunos impossibilitados de comparecer à 

escola, por motivos de liberdade de consciência e de crença religiosa. 

A proposição é constituída por quatro artigos. O art. 1º assegura 

aos alunos de escolas públicas ou privadas de qualquer nível de ensino o 

direito a realizar provas em dias distintos do período de guarda religiosa, 

cabendo à instituição de ensino fixar data alternativa para sua realização, que 

deverá coincidir com o turno em que o aluno estiver matriculado, exceto no 

caso de o interessado concordar em que ela ocorra em turno distinto. 

O art. 2º assegura ao aluno, pelas mesmas razões indicadas no 

art. 1º, o direito a não comparecer à sala de aula no dia de guarda de sua 

religião, devendo a escola oferecer ao interessado qualquer das seguintes 

alternativas: a oportunidade de assistir à aula em outro dia e horário, a 

apresentação de trabalho escrito ou a realização de qualquer outra atividade 
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de pesquisa acadêmica, observados os parâmetros curriculares e o plano de 

aula do dia de ausência. 

Os arts. 3º e 4º estabelecem os prazos de apresentação do 

requerimento para o exercício dos direitos anteriormente mencionados. No 

caso do art. 1º, o requerimento deverá ser apresentado em até cinco dias da 

data de realização da prova.  No caso do art. 2º, deverá ser apresentado até 

cinco dias após a divulgação do calendário escolar, anual ou semestral.  

Por fim, o art. 5º veicula a cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor esclarece que a proposição tem como 

objetivo regular uma das situações que podem ensejar alegação de 

imperativo de consciência por motivo de crença religiosa. Mais 

especificamente, procura tratar do direito daqueles que, por guardarem para 

adoração divina o período compreendido entre o pôr do sol da sexta-feira e 

o pôr do sol do sábado, vivem o dilema de cumprir suas obrigações escolares, 

em desrespeito a suas crenças, ou manter suas convicções religiosas com 

grandes e graves prejuízos à sua formação intelectual e profissional. 

Além do exame a cargo deste colegiado, o projeto será 

analisado, em caráter terminativo, pela Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE).  

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto 

em tela, com base no art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), cabendo à CE analisar o seu mérito. 

De início, é importante frisar que a União detém competência 

para legislar privativamente sobre diretrizes e bases da educação nacional, 

bem como para editar normas gerais sobre educação e ensino (arts. 22, 

XXIV; e 24, IX e § 1º, da Constituição). As normas criadas no exercício 
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dessa competência devem constar de lei aprovada pelo Congresso Nacional 

(art. 48, caput, da Carta Magna), a qual não se sujeita à reserva de iniciativa 

conferida ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, da Constituição). 

Assim, lei que disponha sobre diretrizes e bases da educação pode provir de 

projeto de autoria parlamentar. 

Demais disso, a matéria tratada no PLS nº 130, de 2009, diz 

respeito diretamente ao exercício da liberdade de crença e, mais 

especificamente, ao cumprimento de prestação alternativa por quem, em 

razão de sua crença, pretenda eximir-se de obrigação legal. A esse respeito, 

figura no rol dos direitos fundamentais a regra segundo a qual ninguém será 

privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 

ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei (art. 5º, 

VIII, da Constituição Federal).  

A questão da liberdade religiosa é daquelas que oferecem pouca 

contestação em sua formulação teórica, mas muitos embaraços em sua 

concretização, pelas paixões que desperta e pelas dificuldades práticas que o 

convívio com as diferenças impõe. 

A liberdade religiosa tem como fundamento o princípio da 

dignidade humana e como matriz a liberdade de pensamento, da qual se 

extraem duas vertentes: a liberdade de foro íntimo e a liberdade de expressão 

ou manifestação do pensamento. Por ser a liberdade de consciência e de 

crença inviolável (art. 5º, VI, da Constituição), cumpre ao Estado dar 

proteção às suas diversas formas de expressão, entre as quais se inclui o 

direito de o indivíduo adotar conduta compatível com suas convicções, desde 

que ela não se revele antissocial, já que a invocação de qualquer liberdade 

não pode servir como um salvo conduto para a prática, por exemplo, de 

crimes.  

O objetivo do PLC não é outro senão o de possibilitar a 

aplicação do preceito constitucional relativo às prestações alternativas por 

escusa de consciência, nos casos de aplicação de provas ou realização de 

aulas nos estabelecimentos de ensino em dias considerados de guarda pela 

religião do aluno. Trata-se, enfim, de dar concreção à liberdade religiosa na 
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área de educação, retirando esse direito da esfera meramente especulativa 

para efetivá-lo na prática das escolas brasileiras. 

Aliás, cumpre ressaltar que a escusa de consciência já se 

encontra regulada no âmbito das Forças Armadas. Com efeito, em atenção 

aos arts. 5º, VIII, e 143, § 1º, da Constituição, a Lei nº 8.239, de 4 de outubro 

de 1991, regula o serviço militar alternativo, nela definido como o exercício 

de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo 

produtivo, em substituição às atividades de caráter essencialmente militar 

(art. 3º, § 2º). 

Ademais, no serviço público federal, o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão tem tradicionalmente editado normas 

que abrem a possibilidade de o servidor se ausentar do trabalho nos dias de 

guarda de sua religião, com posterior compensação, na forma do inciso II do 

art. 44 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Nesse sentido dispõe, 

para o exercício de 2014, o art. 3º da Portaria MPOG nº 2, de 3 de janeiro de 

2014. 

Diversos Estados-membros aprovaram, nas últimas décadas, 

leis com conteúdo semelhante ao projeto ora examinado. Em 2003, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) foi instado a se pronunciar sobre a Lei do 

Estado do Rio Grande do Sul, de autoria parlamentar, que, além de prever a 

prestação alternativa nas escolas, regulava a aplicação de provas de 

concursos públicos e em vestibulares, de modo a não prejudicar os fiéis de 

religião cujo dia de guarda coincidisse com a data de realização dos testes.  

Na ocasião, apreciando a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 2.806 (DJ de 27.06.2003), a Corte considerou inconstitucional a 

norma, pelas seguintes razões: (i) no tocante à disciplina do concurso 

público, o legislador gaúcho não teria observado a reserva de iniciativa 

conferida ao Governador do Estado para leis que digam respeito ao regime 

jurídico do servidor público, prevista no art. 61, § 1º, II, c, da Carta Magna; 

(ii) quanto à garantia de dia alternativo para a realização de provas em 

escolas públicas, teria havido violação ao art. 84, VI, a, da Constituição, que 

confere competência do Chefe do Poder Executivo para dispor, mediante 

decreto, sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública; 

(iii) quanto às escolas particulares, a lei teria invadido a já citada 
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competência da União para estabelecer as diretrizes e bases da educação; (iv) 

relativamente às universidades, a lei teria violado a autonomia garantida a 

tais instituições de ensino pelo art. 207 da Constituição Federal. Como visto, 

o Excelso Pretório atentou primacialmente para o vício de iniciativa, como 

fundamento para declarar inconstitucional a lei.  

Outras ações foram ajuizadas contra leis estaduais similares à 

gaúcha. Encontram-se pendentes de julgamento no STF a ADI nº 3.714, que 

impugna lei paulista, e a ADI nº 3.901, dirigida contra duas leis paraenses. 

Digna de menção também é a decisão do STF no Agravo Regimental na 

Suspensão de Tutela Antecipada (AgRSTA) nº 389 (DJ de 14.05.2010). 

Nesse caso, o Tribunal examinou o pleito de estudantes judeus para que lhes 

fosse oportunizada a participação no Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM), em dia compatível com a sua fé. A Corte sustou os efeitos de 

decisão de instância inferior que havia concedido a tutela antecipada 

solicitada pelos estudantes.  

A nosso ver, as razões invocadas pelo STF no julgamento da 

ADI nº 2.806 para declarar inconstitucional a lei gaúcha não se aplicam ao 

presente caso. O entendimento da Corte quanto a eventual reserva de 

iniciativa em matéria afeta a concurso público não pode ser invocado em 

relação ao PLC nº 130, de 2009, que de concurso público não trata (e mesmo 

que pudesse, decisões mais recentes do Tribunal vão no sentido contrário ao 

que foi decidido na ADI nº 2.806).  

Já os demais argumentos expendidos pelo STF no julgamento 

da multicitada ADI não se prestam a impugnar projeto de lei nacional, que 

estabeleça diretrizes para os sistemas de ensino de todos os entes federados. 

Isso é bastante evidente no caso da concessão, nas escolas particulares, de 

dia alternativo para a realização de provas por alunos que aleguem objeção 

de consciência, pois o fundamento da decisão do Tribunal foi justamente o 

de que norma com esse teor deveria ser editada pela União, no exercício da 

competência prevista no art. 22, XXIV, da Constituição.  

Já no tocante às escolas públicas, o argumento da Corte foi de 

que a regra atentaria contra a competência do Governador de Estado para 

dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública. 

Contudo, aplicar tal raciocínio a uma lei federal que institua diretrizes para 
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a educação nacional seria, no mínimo, incongruente com a conclusão da 

própria Corte sobre as escolas particulares. Ora, se a União detém 

competência para editar norma com o conteúdo ora examinado e que seja 

vinculante para as escolas particulares, tal competência também deve se 

estender às escolas públicas de todas as esferas da Federação. Que diretrizes 

seriam essas que vinculariam apenas escolas particulares e assegurariam o 

exercício de um direito fundamental apenas para alunos nelas matriculados? 

Leis nacionais que estabeleçam diretrizes e normas gerais não 

se sujeitam à regra de reserva de iniciativa, salvo disposição constitucional 

expressa em contrário. A reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder 

Executivo pelo art. 61, § 1º, da Carta Magna se destina a assegurar a 

autonomia daquele Poder em face do órgão legislativo do mesmo ente 

político, no tocante à decisão de iniciar o processo legislativo sobre matérias 

afetas à Administração Pública. Não tem por propósito conferir ao Presidente 

da República o monopólio de iniciativa do processo legislativo de leis que 

fixem normas gerais para todos os entes federados. 

Lei de diretrizes e bases que preveja o dever de os 

estabelecimentos de ensino garantirem alternativas de cumprimento das 

obrigações escolares por alunos que invoquem objeção de consciência não 

se sujeita à reserva de iniciativa, tampouco se pode dizer que a matéria deva 

ser regulada exclusivamente por meio de decreto do Chefe do Poder 

Executivo de cada ente. A disciplina, em lei, da prestação alternativa é 

demandada pela própria Constituição, em seu art. 5º, VIII. E faz todo sentido 

o tratamento do tema em uma lei nacional, pois, a não ser desse modo, o 

exercício do direito à prestação alternativa estaria a depender da disposição 

de mais de cinco mil corpos legislativos em regulamentar o preceito 

constitucional, os quais poderiam fornecer soluções díspares, que 

resultariam em graus de proteção os mais variados para aquele mesmo 

direito. 

Não bastasse isso, a impugnação de uma lei nacional de autoria 

parlamentar que fixe obrigações para estabelecimentos de ensino públicos, 

sob o argumento de que o tema deveria ser regulado em decreto do Chefe do 

Poder Executivo de cada ente político, conduziria à conclusão de que seria 

inconstitucional a maior parte dos dispositivos da atual Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), 
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oriunda do Projeto de Lei nº 1.258, de 1998, de autoria do Deputado Octávio 

Elísio. Apenas para citar alguns exemplos, a Lei fixa carga horária mínima 

anual de aulas, frequência mínima a ser exigida para fins de aprovação, base 

nacional comum para os currículos, hipóteses de dispensa da educação física 

(arts. 24, I e VI; 26, § 3º). Todas essas regras afetam, de algum modo, o 

funcionamento das escolas. E não se poderia esperar o contrário de uma lei 

que fixasse as diretrizes e bases da educação nacional. Outro exemplo digno 

de menção é a Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, de autoria parlamentar 

(PL nº 767, de 1972), que atribui à estudante gestante ou puérpera o regime 

de exercícios domiciliares, acompanhados pela escola. Não vislumbramos, 

portanto, óbices à aprovação do PLC nº 130, de 2009, no que concerne à 

constitucionalidade formal. 

No tocante à constitucionalidade material do projeto, afigura-

se-nos inconsistente eventual alegação, similar à feita no julgamento da ADI 

nº 2.806, no sentido de que a proposição atentaria contra a autonomia 

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial das 

universidades, prevista no art. 207 da Constituição. A autonomia das 

universidades não significa sua não sujeição à Constituição e às leis, como 

já teve oportunidade de decidir o STF (Agravo Regimental no Recurso no 

Mandado de Segurança nº 22.047, DJ de 31.06.2006). Assim, a autonomia 

administrativa das universidades não as exime de cumprir as normas gerais 

da educação nacional (Recurso Extraordinário nº 566.365, DJ de 

12.05.2011). 

Ainda com respeito à constitucionalidade material do projeto, é 

importante afastar o argumento de que, ao possibilitar a ausência a provas e 

aulas agendadas para dias de guarda religiosa, a ser suprida pelo 

cumprimento de obrigação alternativa, ele incidiria em violação aos 

princípios da isonomia e da laicidade do Estado, por importar em suposto 

privilégio aos praticantes de determinadas religiões em relação a todos os 

demais discentes.  

Quanto ao princípio da isonomia, registre-se que dele não 

decorre uma igualdade absoluta, mas sim o direito de cada um ser tratado de 

modo correspondente à desigualdade que lhe é incidente. Nesse sentido, 

rejeita-se a discriminação injustificada, mas cumpre respeitar aquela que se 

fundamenta em direito legitimamente exercido. E é exatamente para essa 
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finalidade que o art. 5º da Constituição, sede do próprio princípio da 

igualdade, consigna a escusa de consciência como uma exceção à regra da 

imposição legal a todos imposta, imputando sanção de privação de direito 

apenas em caso de descumprimento de prestação alternativa fixada em lei.  

Ademais, sendo o Brasil um país de tradições cristãs, o repouso 

semanal é, desde os primeiros tempos de nossa história, assegurado no 

domingo, dia de guarda da maioria das confissões religiosas existentes no 

país. Assim, configura um despropósito dizer que a previsão do PLC 

constituiria um privilégio injustificado para grupos minoritários, quando, por 

razões históricas, à maioria da população já é assegurado o descanso no dia 

de guarda de sua religião. Outrossim, os termos em que é vazado o projeto 

protegem o direito daqueles que têm o domingo como dia de guarda. 

Simplesmente é bem menos provável, pelos motivos descritos, que os 

estabelecimentos de ensino agendem aulas ou provas no domingo. De resto, 

a doutrina da maior parte das igrejas não condena, de maneira absoluta, a 

realização de outras atividades no dia de guarda além daquelas de natureza 

cultual. Para esses casos, a questão relativa à prestação alternativa não se 

colocaria. 

O precedente do STF na AgRSTA nº 389 também não nos 

parece atuar contra a aprovação do PLC em análise. Naquele julgado, a 

controvérsia girava em torno da realização do ENEM, uma prova que 

permite o ingresso na universidade. Nesse exame, como no de vestibulares e 

concursos públicos, a realização de prova diferente por uma fração dos 

concorrentes feriria de morte o princípio da isonomia, pois o que se tem em 

tais situações é a disputa entre todos os participantes, e não há como 

assegurar uma competição justa quando os concorrentes não forem, todos 

eles, submetidos à mesma avaliação. Já na hipótese das provas escolares, o 

que se pretende aferir é a assimilação, pelo aluno, do conteúdo ensinado. 

Inexiste uma disputa entre os alunos que conduza à concessão, a alguns, de 

direitos que, pela própria lógica do processo, serão negados a outros.  

Cabe registrar, outrossim, que, no caso decidido pelo STF, havia 

sido fornecida solução que assegurava o respeito ao dia de guarda de judeus 

e adventistas, sem acarretar a sua submissão a uma prova diferente daquela 

aplicada aos demais estudantes. Com o confinamento até o pôr do sol do 

sábado, os que invocavam objeção de consciência não se defrontariam com 
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as duas opções tormentosas: descumprir os preceitos de sua religião ou 

perder a oportunidade de realizar a prova. As regras do ENEM permitiam, 

portanto, uma acomodação dos bens jurídicos em conflito, de forma a que 

nenhum restasse gravemente sacrificado. De todo modo, como frisado, a 

hipótese das provas aplicadas para aferição do rendimento escolar é distinta 

daquela dos exames vestibulares e concursos públicos. 

No que diz respeito ao princípio da laicidade, deve-se observar 

que ele impõe a neutralidade do Estado (art. 19, I, da Constituição), mas não 

conduz à sua indiferença perante as religiões. Antes, cabe a ele oferecer 

garantia ao exercício do direito de crença e de culto, assim como a proteção 

aos templos, liturgias e práticas das mais diversas correntes de fé (art. 5º, VI, 

da Constituição), tudo em prol da pluralidade e tolerância religiosas. Em 

certas circunstâncias, como reconheceu o relator do AgRSTA nº 389, os 

preceitos da liberdade religiosa demandam uma postura positiva do Estado, 

com a finalidade de afastar barreiras e obstáculos de ordem prática tendentes 

a impossibilitar a livre opção religiosa.  

A doutrina pátria também faz menção a um direito fundamental 

prima facie à dispensa do trabalho e de aulas/provas por motivo religioso, 

a substanciar o princípio da cooperação, devendo o Estado criar condições 

organizacionais e procedimentais, no âmbito laboral e educacional, para o 

mais amplo exercício do direito de dispensa ao trabalho e de aulas/provas 

por motivo religioso (Jayme Weingartner Neto, Liberdade religiosa na 

Constituição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007, p. 237). Essa é, 

exatamente, a situação vertida no PLC, que intenta oferecer proteção aos 

praticantes de religiões, reconhecidamente minoritárias no País, que 

cumprem o dia de guarda religiosa do pôr do sol da sexta-feira ao pôr do sol 

do sábado.  

Reconhecemos que um direito nos moldes do PLC não figura 

na legislação de muitos países. Na França, país que leva o laicismo estatal às 

últimas consequências, o Conselho de Estado, em duas decisões de 14 de 

abril de 1995 (Consistoire Central des Israélites de France e M. Koen), 

reconheceu que os estudantes de escolas públicas podem se beneficiar 

individualmente de autorizações de ausência necessárias ao exercício de um 

culto ou da celebração de uma festa religiosa, desde que não seja prejudicado 

o bom desempenho de suas tarefas escolares e seja respeitada a ordem 
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pública no estabelecimento de ensino. O Conselho de Estado negou, 

contudo, a existência de um direito à derrogação sistemática da obrigação de 

presença do aluno aos sábados, quando a estrutura do curso exigir a 

realização de aulas e provas nesse dia. 

Já nos Estados Unidos, a Suprema Corte, ao defrontar-se com o 

problema da imposição de obrigações em dias de guarda, no caso Sherbert 

v. Verner (374 US 398), reviu decisão de instância inferior que, ao interpretar 

a legislação sobre o seguro desemprego, considerou não elegível para o 

recebimento do benefício trabalhadora que recusara oferta de emprego, sob 

alegação de que sua religião não lhe permitia trabalhar aos sábados, como 

exigido pelo empregador. A Suprema Corte entendeu que a negação do 

benefício, nessas circunstâncias, constituía uma ofensa ao direito ao livre 

exercício de sua religião. 

Já no caso Church of God v. Amarillo Independent School 

District (511 F. Supp. 613), corte distrital, invocando o precedente da 

Suprema Corte, considerou nulas normas de um distrito escolar que 

limitavam a dois dias as ausências de alunos passíveis de justificação por 

razões religiosas. Os alunos prejudicados pelo estatuto integravam uma 

igreja cujos fiéis deviam se abster de atividades seculares em quatorze dias 

do ano. Na visão da corte distrital, os ônus que a administração escolar 

deveria suportar no caso da realização de provas substitutivas ou trabalhos 

pelos alunos ausentes não eram grandes o bastante para justificar a opção por 

simplesmente restringir o direito dos discentes na forma como fez o estatuto. 

Esse tema também chegou a ser objeto de análise pela Corte 

Europeia de Direitos Humanos, que, na decisão do caso Martins Casimiro e 

Cerveira Ferreira contra Luxemburgo (Petição nº 44.888/98), considerou 

improcedente reclamação formulada por um casal português contra as 

autoridades luxemburguesas, que haviam rejeitado pedido para que seus 

filhos pudessem se ausentar das aulas aos sábados, por serem fiéis da Igreja 

Adventista. Segundo o casal argumentou, a recusa feria a Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem, a qual, em seu art. 9º, prevê a liberdade 

de religião, que não pode ser objeto de outras restrições senão as que, 

previstas na lei, constituírem disposições necessárias, numa sociedade 

democrática, à segurança pública, à proteção da ordem, da saúde e moral 

públicas, ou à proteção dos direitos e liberdades de outrem. Merece registro 
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trecho da decisão da Corte, cujos fundamentos aproveitaremos na análise que 

se segue: 

A Corte constata que, para rejeitar a demanda de dispensa, as 

autoridades luxemburguesas consideraram que, se o art. 7º da Lei 

Escolar de 10 de agosto de 1912, permite ao conselho comunal acordar 

uma dispensa de frequência letiva de oito dias pelo menos e trinta dias 

no máximo para os alunos que fazem o pedido, as dispensas que podem 

ser assim acordadas, pontualmente, para a celebração de ritos religiosos 

próprios a certos cultos, não devem se revestir de um caráter geral, a 

ponto de representar uma ameaça ao direito à instrução, protegido pelo 

art. 2º do Protocolo nº 1 à Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 

e cuja importância em uma sociedade democrática não pode ser 

ignorada. A dispensa solicitada pelos requerentes tinha por objeto 

subtrair a criança ao ritmo normal da aprendizagem, sendo o sábado um 

dia integral no programa de ensino, na medida em que ele inclui aulas, 

bem como tarefas escritas em classe. O Tribunal administrativo 

argumentou também, no seu julgamento de 16 de fevereiro de 1998, 

que tal dispensa atentaria igualmente contra os direitos dos outros 

alunos, dada a desorganização do sistema escolar que tal medida 

poderia engendrar.  

A propósito, a Corte recorda que o Estado tem o dever de velar 

para que as crianças possam exercer seu direito à instrução (...). Além 

disso, quando o direito dos pais a verem respeitadas suas convições 

religiosas, em lugar de reforçar o direito da criança à instrução, com ele 

entra em conflito, os interesses da criança devem prevalecer (...). 

Nessas condições, a Corte considera que a recusa, prevista pela 

lei, de conceder aos requerentes uma dispensa geral de presença de seu 

filho menor às aulas de sábado se justificava, em princípio, para a 

proteção dos direitos e liberdades dos outros, e em particular do direito 

à instrução, e que foi respeitada uma relação razoável de 

proporcionalidade entre os meios empregados e o objetivo visado. 

Como visto, outro direito joga um papel fundamental na solução 

de controvérsias desse jaez: o direito à educação. E isso não é menos verdade 

no Brasil que na Europa, porquanto a Constituição Federal não apenas prevê 

tal direito (art. 6º), mas identifica um correlato dever do Estado e da família 

em assegurar a educação (art. 205). Assim, na ponderação que deve ser feita 

entre direitos em conflito, a liberdade religiosa não pode ser garantida de 

uma forma tal que frustre o direito do aluno à educação. Ao cuidar das 

exigências de frequência para a progressão escolar, a Lei nº 9.394, de 1996, 
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estabelece, como um dos requisitos para a aprovação, a presença do aluno 

em classe em pelo menos 75% das horas letivas. Ora, se a ausência a mais 

de 25% das aulas conduz à reprovação, por se considerar comprometido o 

aprendizado nessas circunstâncias, então não faz sentido prever a prestação 

alternativa em moldes que possibilitem a aprovação do aluno quando este se 

ausentar em mais de um quarto das aulas ministradas. E, na determinação da 

quantidade de faltas, devem ser levadas em conta todas as ausências, não 

apenas aquelas havidas no exercício da liberdade de religião. 

Além disso, é preciso reconhecer que o PLC, especialmente em 

seus arts. 3º e 4º, procura regular o procedimento a ser adotado para sua 

solicitação e exercício nas instituições públicas ou privadas, de qualquer nível 

de ensino. Ao fazê-lo, adentra no campo da regulação de detalhes e 

procedimentos operacionais que, em princípio, deve competir a cada ente 

político regular. Com efeito, à União é dado legislar sobre diretrizes e bases e 

expedir normas gerais em matéria de educação. No que diz respeito à escusa 

de consciência nas escolas, isso significa prever o direito e as prestações 

alternativas a serem exigidas. Aspectos relacionados a prazos e procedimentos 

administrativos devem ficar, a nosso ver, a cargo do sistema de ensino de cada 

ente federado, no exercício de sua competência legislativa. 

Outro motivo a recomendar alterações no PLC diz respeito à 

técnica legislativa. Ao invés de se tratar a matéria em norma extravagante, é 

conveniente integrar os preceitos do projeto ao sistema normativo da Lei nº 

9.394, de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

Em face das considerações precedentes, houvemos por bem 

apresentar emenda substitutiva, reunindo o cerne dos dispositivos do projeto 

em um único artigo a ser acrescentado na citada Lei.  

O substitutivo, a par de expungir as regras de prazos e 

procedimentos anteriormente mencionadas, dá tratamento diferenciado às 

provas e aulas de reposição, comparativamente aos trabalhos e pesquisas. A 

realização de provas substitutivas e a presença em aulas de reposição são 

equiparadas ao cumprimento da obrigação original. Já os trabalhos e 

pesquisas somente acarretarão o abono de faltas quando estas, somadas às 

demais ausências do aluno no período letivo, não ultrapassarem vinte e cinco 
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por cento do total de horas letivas. Com isso, procuramos evitar que o 

exercício da liberdade religiosa comprometa o direito à educação.  

Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, a realização 

de trabalhos e pesquisas não se torna, nessas circunstâncias, inútil. A 

reprovação não é a única consequência que pode advir das faltas. Estas 

produzem reflexos mesmo fora do âmbito escolar. Um exemplo são as 

condicionalidades do Programa Bolsa Família, referentes à frequência do 

aluno. 

Para evitar abusos no exercício do direito a cumprir prestação 

alternativa, a emenda substitutiva prevê que ele será assegurado apenas 

àqueles alunos que o pleitearem, por meio de requerimento prévio e 

motivado, no qual indiquem ser vedada, pelos preceitos de sua religião, a 

realização das atividades escolares no dia no qual elas ocorrerão. Não parece 

haver dúvidas de que a invocação do direito previsto no art. 5º, VIII, da 

Constituição deva ser feita com um mínimo de seriedade e que as afirmações 

do requerente devam ser plausíveis. A não ser desse modo, o dispositivo 

constituiria uma porta convidativa para a fuga a qualquer vinculação à lei, 

fazendo ruir os fundamentos da vida em sociedade. É por isso que Pieroth e 

Schlink (Direitos fundamentais, São Paulo, Saraiva, 2012, p. 258), ao 

reportarem-se à objeção de consciência no Direito alemão, aludem a um 

“dever de explicação” por parte de quem dela faz uso. No Direito norte-

americano, também se alude a uma prova de sinceridade quanto à crença 

religiosa (sincerely held religious belief test).  

Por fim, alteramos a cláusula de vigência, para estipular o prazo 

de sessenta dias para entrada em vigor da lei que vier a ser promulgada, 

conferindo tempo necessário à adaptação das normas e procedimentos das 

instituições de ensino. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 130, de 2009, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 130, DE 2009 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para fixar, em virtude de escusa de 

consciência, prestações alternativas à aplicação de 

provas e à frequência a aulas realizadas em dia de 

guarda religiosa. 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do art. 7º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição 

de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 

exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, 

mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou 

de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua 

religião, seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 

atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das 

seguintes prestações alternativas, nos termos do art. 5º, VIII, da 

Constituição Federal: 

I – prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada 

em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro horário 

agendado com sua anuência expressa; 

II – trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 

pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 

instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 

curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento da prestação alternativa de que trata o 

inciso I deste artigo substituirá a obrigação original para todos os 

efeitos, inclusive, no caso da aula de reposição, para regularizar o 

registro de frequência. 

§ 3º O cumprimento da prestação alternativa de que trata o 

inciso II deste artigo somente será equiparado à presença em sala de 

aula quando as faltas por razão de crença, somadas às demais 

ausências do aluno no período letivo, não ultrapassarem vinte e cinco 

por cento do total de horas letivas. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 2016. 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

Senador PAULO PAIM, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, do 
Senador Eduardo Amorim, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, para 
determinar que vagas ociosas em instituições de 
ensino superior sejam preenchidas 
preferencialmente por pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 254, de 2016, de autoria do 
Senador Eduardo Amorim, cuja finalidade é determinar o preenchimento de 
vagas ociosas em instituições de ensino superior (IES), preferencialmente, 
por pessoas com idade igual ou superior a 60 anos. 

Para tanto, em seu art. 1º, o PLS inclui, no art. 44 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da educação 
nacional (LDB), a disposição pertinente, a qual estabelece, ainda, a 
necessidade de observância das normas de certame seletivo de cada 
instituição. 
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O art. 2º do projeto define a vigência da medida para a data em 
que a lei decorrente for publicada. 

Ao justificar a iniciativa, o autor enfatiza o processo de 
envelhecimento da população brasileira, em paralelo com o desperdício de 
vagas ociosas, pelas mais diversas razões, na educação superior, bem como 
a necessidade de ampliação das políticas públicas voltadas para a qualidade 
de vida do segmento etário em questão, inclusive com medidas de inserção 
no trabalho. 

A matéria foi distribuída à apreciação da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), e da CE, em decisão 
terminativa. No primeiro colegiado, a matéria obteve parecer pela aprovação, 
com a Emenda nº 2-CDH, apresentada pelo Senador Cristovam Buarque. 
Dita proposição estabelece reserva de 20% das vagas ociosas em processos 
seletivos para idosos, resguardando, todavia, a autonomia das instituições 
universitárias sobre o assunto, e prevendo, ademais, a reversão das vagas não 
ocupadas por idosos ao sistema universal de acesso. 

II – ANÁLISE 

Em face do disposto no art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cumpre à CE opinar sobre o mérito de proposições 
atinentes à área educacional, mormente sobre normas gerais e diretrizes e 
bases da educação nacional. Em adição, por se tratar de decisão terminativa 
prevista no art. 91 do mesmo Risf, deve este Colegiado se pronunciar quanto 
à constitucionalidade e juridicidade da proposição. Nesses termos, resta 
respeitada, na presente manifestação, a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão. 

No que respeita à constitucionalidade da matéria, é assente a 
legitimidade de iniciativa parlamentar para a elaboração legislativa de 
normas gerais da educação nacional, consoante previsão do art. 61 da 
Constituição Federal. Ademais, a proposição não interfere na competência 
privativa do presidente da República, tampouco nas prerrogativas que 
conformam a autonomia universitária prescrita pelo art. 207 da mesma Carta. 
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No exame da juridicidade, a proposição observa os critérios de 
inovação do ordenamento vigente e de adequação às disposições legais que 
tratam do assunto sob exame. Quanto ao mais, a proposição, per se, tende a 
impulsionar a presença de pessoas de maior idade na educação, com o que 
se pode falar de sua eficácia potencial. 

Em relação ao mérito, vê-se que o envelhecimento da população 
constitui tendência irrefreável na demografia brasileira, como sói ocorrer 
com países do mundo desenvolvido há algumas décadas. No nosso caso 
particular, no entanto, o segmento etário composto por idosos constitui um 
dos mais negligenciados pelo Estado em atendimento educacional. Esse 
grupo comporta, no Brasil, os piores indicadores educacionais. 
Relativamente, trata-se do grupo com maior percentual de analfabetos e 
cidadãos com baixa escolaridade. 

Nesse sentido, a proposição é oportuna e relevante. Por um lado, 
mudanças nas condições gerais de vida e da sociedade, ampliam, cada vez 
mais, a expectativa de vida de nossa população. De outro, o histórico de 
negligência educacional e a melhoria pouco expressiva da renda nacional 
exige a permanência de muitos idosos no mercado de trabalho, inclusive para 
fazer frente a demandas básicas associadas à sua condição. Desse modo, seja 
para melhorar a qualidade de interações sociais que, ao cabo, se convertem 
em qualidade de vida, seja para viabilizar sua inserção produtiva no mundo 
do trabalho, a medida alvitrada é virtuosa, especialmente do ponto de vista 
da educação. 

Sendo irrefutável a contribuição da educação para o 
desenvolvimento humano, que, segundo o consenso vigente, dá-se ao longo 
de toda a vida, não se pode deixar de ponderar que as políticas de interrupção 
do processo de reprodução da baixa escolaridade exigem medidas urgentes 
em relação à população jovem atual. Não à toa, o Plano Nacional de 
Educação (PNE) aprovado por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, prevê que tenhamos, até o ano de 2024, não menos do que 33% dos 
jovens com idade de 18 a 24 anos matriculados na educação superior. 

Ora, para a consecução desse intento, precisamos duplicar, até 
o ano de 2024, na educação superior, a inserção de integrantes do grupo 
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etário considerado na idade adequada para frequentar nossas faculdades e 
universidades. Nesse sentido, em face da escassez de oportunidades 
educacionais na educação superior, de qualidade e gratuitas, entendemos 
necessárias a definição e a harmonização da proposição com as prioridades 
do País, tendo em mente a otimização máxima dos recursos investidos na 
educação superior. 

Essa preocupação, expressa na emenda da CDH, constitui, a 
nosso sentir, uma forma de evitar que o Brasil continue a criar estoques de 
potenciais candidatos a vagas futuras com amparo na lei consequente à 
aprovação do projeto de lei que ora se analisa. Por isso mesmo, é de nossa 
compreensão que o intuito de aproveitar vagas ociosas não apenas impede a 
elevação do custo de oferta atual, como também cria possibilidades 
promissoras para um segmento etário cujas dificuldades de acesso à 
educação superior foram infinitamente superiores às de nossos jovens. Nesse 
diapasão, a emenda aprovada na CDH apenas corrobora o mérito da 
iniciativa, razão por que nos posicionamos em favor de sua acolhida também 
nesta Comissão. 

Por fim, reafirmamos não haver encontrado, no presente exame, 
qualquer óbice à tramitação do projeto em relação aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, com a Emenda nº 2-CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, do 

Senador Eduardo Amorim, que altera a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para 

determinar que vagas ociosas em instituições de 

ensino superior sejam preenchidas 

preferencialmente por pessoas com idade igual ou 

superior a 60 anos. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, de 

autoria do Senador Eduardo Amorim, que acrescenta parágrafo ao art. 44 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996) para determinar que vagas ociosas em instituições de 

ensino superior sejam preenchidas preferencialmente por pessoas com idade 

igual ou superior a sessenta anos. 

Em seu art. 1º, a proposição determina que as vagas que se 

tornarem ociosas na educação superior, em função de seu não preenchimento 

de acordo com os termos de processo seletivo conforme o inciso II do art. 44 

da LDB, sejam preenchidas, preferencialmente, por pessoas com idade igual 

ou superior a sessenta anos. Em seu art. 2º, a proposição determina que a lei 

resultante de sua aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Em suas justificações, o autor chama a atenção para o 

envelhecimento populacional hodiernamente em curso, bem como para o 

fato de a população idosa não ter tido, no passado, as oportunidades que hoje 

em dia há para o acesso ao ensino superior, restando assim na condição de 

grupo populacional de formação universitária inferior à dos demais grupos. 

Em termos positivos, menciona o efeito benéfico para a sociedade em geral 

que resultará da maior educação das pessoas idosas. Por fim, esclarece que 

sua iniciativa reserva vagas preferencial, mas não exclusivamente, às pessoas 

idosas, devendo todos os critérios especiais ser estabelecidos pelas 

instituições de ensino superior, em conformidade com sua autonomia 

constitucional. 

No prazo regimental, foi apresentada, pelo Senador Cristovam 

Buarque, emenda que, sem alterar o espírito da iniciativa, limita a 

obrigatoriedade do comando mencionado acima às instituições federais de 

ensino superior, prevenindo assim arguições de inconstitucionalidade que 

certamente proviriam das instituições de ensino superior mantidas pela 

iniciativa privada e pelos governos estaduais e municipais. A emenda 

também fixa o percentual específico de vinte por cento das vagas ociosas 

como contingente a ser oferecido às pessoas idosas, e enfatiza também a 

autonomia das instituições de ensino para o estabelecimento dos critérios 

específicos a serem preenchidos pelas pessoas idosas para o acesso às vagas 

a elas oferecidas nos termos da lei proposta. A justificação da emenda 

esclarece ser seu propósito, com a fixação de um percentual, acompanhar o 

espírito da legislação pátria para ações afirmativas, a qual, de modo geral, 

têm procurado, por meio da fixação de cotas específicas, retirar do arbítrio 

de cada instituição a decisão sobre a quantidade da reserva de vagas, visto 

ser essa uma decisão de política nacional. 

Após seu exame por esta CDH, a proposição seguirá para 

apreciação da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, que sobre ela 

decidirá de modo terminativo. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matéria atinente à integração 

e proteção social das pessoas idosas, o que torna regimental seu exame do 

PLS nº 254, de 2016.  

Tampouco se podem observar óbices de constitucionalidade: 

trata-se de matéria de competência do Congresso Nacional (Constituição 

Federal, arts. 22, inciso XXIV, e 24, inciso IX e § 1º), vazada na forma 

adequada, a lei ordinária.  

O fato de a proposição não colidir com qualquer outra 

determinação legal, e tampouco as repetir, bem como inovar, ainda, o 

ordenamento jurídico pátrio ao especificar o disposto no art. 21 do Estatuto 

do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que determina que “o 

Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 

adequando currículos, metodologias e material didático aos programas 

educacionais a ele destinados”, garante-lhe, afinal, a juridicidade. 

A proposição, à qual atribuímos, desde já, grande valor, 

recebeu, conforme descrito no relatório, emenda que sabiamente a limita às 

instituições federais e que fixa um percentual a ser destinado às pessoas 

idosas. No mesmo sentido de aprimoramento da ideia original, acreditamos 

ser necessário legislar a respeito daquelas vagas que, após sua 

disponibilização às pessoas idosas, ainda assim restem ociosas, o que pode 

ocorrer, e de fato ocorre, pelas mais diversas razões. Assim, apresentamos 

emenda incorporando a ideia original e os aprimoramentos recebidos, mas 

que, prudentemente, faz retornar aos candidatos concorrentes pelo sistema 

universal as vagas eventualmente não preenchidas pelas pessoas idosas. 

III – VOTO 

Em função das razões apresentadas, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, e da emenda nº 1-T, nos termos 

da seguinte emenda: 
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EMENDA 2 - CDH 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2016, a 

seguinte redação:  

 “Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 44. ..................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º As instituições federais de educação superior reservarão, 

em cada curso, para pessoas com idade igual ou superior a 

sessenta anos, o percentual de vinte por cento das vagas não 

preenchidas pelo processo seletivo referido no inciso II do 

caput deste artigo, com base em critério de seleção específico 

estabelecido pelas instituições no âmbito de sua autonomia. 

§ 5º As vagas que não vierem a ser utilizadas conforme as 

determinações do § 4º serão preenchidas pelos candidatos 

inscritos pelo sistema universal.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2016. 

Senadora Regina Sousa, Presidente Eventual 

Senador Paulo Paim, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para determinar que vagas ociosas em 

instituições de ensino superior sejam preenchidas 

preferencialmente por pessoas com idade igual ou 

superior a 60 anos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 44. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Serão preferencialmente preenchidas por pessoas com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos as vagas que se tornarem 

ociosas na educação superior, respeitados os critérios estabelecidos 

pelas instituições de ensino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O envelhecimento populacional é um processo caracterizado 

pelo constante aumento da expectativa de vida e pela queda de fecundidade, 

o que resulta em grande quantidade de idosos e redução do número de 

crianças e jovens. O fenômeno, que ocorre em escala global, em especial, 

nos países desenvolvidos, tem sido experimentado também no Brasil. 

Esse quadro reflete o aumento da expectativa de vida no País e 

deve ser levado em consideração na elaboração de políticas públicas capazes 

de assegurar também aumento da qualidade de vida dessas pessoas. É 

importante, assim, garantir inserção social e, inclusive, no mercado de 

trabalho para essa população cada vez mais idosa. 
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Por sua vez, é recente a expansão da educação superior no 

Brasil, o que faz com que a escolaridade das pessoas mais idosas seja 

significativamente menor do que a escolaridade média da população. Assim, 

além da frustração e da autoestima reduzida de muitas pessoas que não 

tiveram oportunidade de realizar suas aspirações acadêmicas, toda a 

sociedade deixa de ser beneficiada pela contribuição social e profissional que 

pessoas mais maduras e experientes poderiam oferecer. Nesse sentido é que 

defendemos prioridade aos idosos no preenchimento de vagas remanescentes 

de instituições de educação superior. 

A propósito, segundo o Censo da Educação Superior 2014, 

existiam cerca de 150 mil vagas ociosas nas redes federal e estaduais de 

ensino superior, fruto de não ocupação após processo seletivo ou de 

abandono após o início do curso. Somente na rede federal eram 114 mil 

vagas remanescentes em 2014. A ocupação dessas vagas é uma preocupação 

do Ministério da Educação (MEC), que pretende criar plataforma unificada 

de seleção de vagas ociosas. A ideia é aumentar a produtividade e eficiência 

em sala de aula, já que os gastos com professores e estrutura física são fixos, 

enquanto que o número de pessoas com nível superior aumenta. 

Por essas razões e, em especial, considerando o aumento da 

expectativa de vida da população brasileira, parece-nos justo e oportuno 

oferecer a pessoas de mais idade a oportunidade de qualificar-se e de 

contribuir para a coletividade. 

Para concluir, insta salientar que o preenchimento das vagas 

ociosas deve ser feito preferencialmente por idosos e não exclusivamente por 

eles. Ademais, devem ser preenchidos os critérios estabelecidos por cada 

instituição de ensino, respeitando-se em todo caso a autonomia universitária 

assegurada pelo art. 207 da Constituição Federal. 

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e 

educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO AMORIM 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 52, de 2013 
(PL nº 907, de 2011, na Casa de origem), do 
Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a criação 
do Selo Árvore do Bem, para os Municípios que 
tenham, no mínimo, uma árvore por habitante na 
área urbana. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), com fulcro nos arts. 48, inciso X; 91, § 1º, inciso IV; e 102, inciso VI, 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 52, de 2013 (Projeto de Lei nº 907, de 2011, na origem), do 
Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a criação do Selo Árvore do Bem, 
para os Municípios que tenham, no mínimo, uma árvore por habitante na 
área urbana. 

A proposição tem por objetivo instituir o Selo Árvore do Bem, 
destinado aos municípios que desponham de pelo menos uma árvore por 
habitante, conforme a população municipal apurada pelo mais recente censo 
populacional realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 

De acordo com o disposto no projeto, os municípios 
contemplados com o mencionado Selo terão prioridade na obtenção dos 
recursos da União destinados a programas especiais nas áreas de 
saneamento, infraestrutura básica, habitação, saúde, educação e transporte, 
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observado o disposto pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A proposição estabelece que serão consideradas, 
preferencialmente, as árvores de espécies nativas “situadas nas vias, praças 
e demais logradouros públicos excluindo-se as localizadas em áreas 
privadas, nos parques e nas demais unidades de conservação”.  A população 
municipal, para fins do cálculo para a concessão do Selo, será aquela 
constante no mais recente levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) disponível. 

A proposição prevê, ainda, que a contabilização das árvores 
com o objetivo da concessão do Selo, será feita pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e estará 
sujeita a fiscalização. 

O art. 2º do projeto determina que a Lei em que vier a se tornar 
a proposição entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor observa que instituição do Selo 
Árvore do Bem, ao estabelecer a prioridade na obtenção dos recursos da 
União para municípios com mais de 100.000 habitantes – destinados a 
programas em áreas de saneamento, infraestrutura básica, habitação, saúde, 
educação e transporte – promoverá a melhoria da qualidade de vida em todo 
o País. 

Nesta Casa, o projeto foi distribuído à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e à CE, 
cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE apreciar matérias que versem sobre normas 
gerais relativas a instituições educativas e culturais, caso do projeto de lei 
em análise. 
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Cumpre, inicialmente, destacar a relevância do tema tratado na 
proposição sob exame. São amplamente conhecidos os benefícios 
proporcionados pela arborização urbana. As árvores, quando adequadamente 
distribuídas pela cidade, geram estabilidade climática, conforto ambiental, 
melhoria na qualidade do ar e contribuem para a saúde física e mental da 
população.  

Um ambiente arborizado ajuda, também, a reduzir a poluição 
sonora e visual. Nesse sentido, são louváveis as iniciativas que têm por 
objetivo aumentar o número de árvores em nossos espaços urbanos. 

Entretanto, não obstante as boas intenções que a revestem, a 
proposição em apreço apresenta vícios, em nosso entendimento, insanáveis. 
Em sua tramitação pela CMA, colegiado que nos antecedeu na análise da 
matéria, foram apontados aspectos relevantes que fundamentaram a decisão 
pela aprovação, no âmbito daquele colegiado, de parecer pela rejeição da 
matéria. 

Acompanhamos, em linhas gerais, a análise da CMA, 
principalmente no que que se refere aos aspectos que se seguem. 

Em se tratando de norma oriunda do Poder Legislativo, ao criar 
obrigações para a Administração Pública Federal, o caput do art. 1º viola o 
princípio da separação entre os Poderes da União, previsto no art. 2º da 
Constituição da República. 

Há, também, no projeto sob exame, evidente desrespeito ao 
pacto federativo, em razão da ordem de prioridade para a concessão de 
recursos federais que pretende instituir por meio do § 1º do art. 1º. As áreas 
apontadas nesse dispositivo do projeto (saneamento, infraestrutura básica, 
habitação, saúde, educação e transporte) fazem parte do conjunto de setores 
que, de acordo com o art. 23 da Constituição, integram a competência 
comum da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Ao 
cumprir tal determinação constitucional, não é permitido à União estabelecer 
distinções da natureza das que são mencionadas no projeto em tela. 

Da mesma forma, ao instituir obrigações para órgãos como o 
Ibama e o IBGE, a proposição legislativa que ora examinamos invade 
competência do Presidente da República, a quem cabe, mediante decreto, 
dispor sobre o funcionamento da Administração Federal (art. 84, inciso VI, 
alínea a). 
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Dessa forma, tendo em vista a colisão entre o que se pretende 
pela proposição sob exame e os dispositivos constitucionais elencados, 
entendemos que o projeto não deve prosperar. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 52, de 2013 (PL nº 907, de 2011, na Casa de origem). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 94, de 2011, do 
Senador Wellington Dias, que institui o dia 13 de 
março como "Dia da Batalha do Jenipapo". 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 94, de 2011, do Senador 
Wellington Dias, retorna ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE). A proposição tramitou conjuntamente com o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 4, de 2009 (Projeto de Lei nº 968, de 2007, na origem), 
tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 298, de 2011, quando se 
determinou, igualmente, a necessidade de deliberação sobre a matéria pelo 
Plenário. 

A CE aprovou, em 3 de dezembro de 2013, parecer pela 
aprovação, com uma emenda, do PLC nº 4, de 2009, e pela rejeição do PLS 
nº 94, de 2011, que veio a ser publicado no Diário do Senado Federal, em 15 
de novembro de 2014, como Parecer nº 839, de 2014 – CE. 

A matéria, pronta para deliberação do Plenário, aguardou 
inclusão na Ordem do Dia até o término da 54ª legislatura, ocasião em que o 
PLC nº 4, de 2009, foi arquivado, tendo por base o art. 332 do Regimento 
Interno do Senado Federal e o Ato da Mesa nº 2, de 2014. De acordo com o 
art. 3º, caput, desta norma, as proposições que continuarão a tramitar na 
legislatura subsequente devem, entre outras condições, estar tramitando há 
menos de duas legislaturas, o que não se verificava com o PLC nº 4, de 2009. 
Tratando-se de proposição que tramitava em conjunto, procedeu-se, após 
análise individualizada, ao desapensamento, voltando a tramitar o PLS nº 94, 
de 2011.  
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O art. 1º da proposição sob análise institui, no caput, a 
mencionada data comemorativa, dispondo seu parágrafo único que deverão 
ser realizadas anualmente, no Dia da Batalha do Jenipapo, ações educativas 
e comemorativas em alusão a esse evento histórico, com concessão da 
“Medalha Batalha do Jenipapo” a até cinco pessoas, civis ou militares, que 
tenham se destacado por relevantes serviços prestados ao povo brasileiro.  

O segundo e último artigo determina a entrada em vigor da 
projetada lei na data de sua publicação. 

A matéria teve distribuição exclusiva e terminativa à CE, 
conforme despacho de 16 de fevereiro de 2016, devendo ser analisados, 
assim, também os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da proposição. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre datas 
comemorativas, caso do projeto de lei em análise. 

O PLS nº 94, de 2011, visa instituir o dia 13 de março como o 
Dia da Batalha do Jenipapo. Desnecessário seria frisar a importância desse 
evento histórico, não apenas para o Piauí, onde ocorreu, mas para todo o País, 
não fosse ele, tradicionalmente, tão pouco valorizado em nossa 
historiografia.  

A verdade é que o dia 13 de março de 1823 se destaca no 
processo de nossa Independência, onde foram poucos os conflitos bélicos, 
como a data em que se travou uma das mais heroicas e patrióticas batalhas 
por nossa libertação do domínio português. Brasileiros de diversas classes 
sociais, a maioria deles camponeses do Piauí, aos quais se juntaram 
maranhenses e cearenses, uniram-se para enfrentar as bem armadas tropas 
portuguesas, conduzidas pelo General João José da Cunha Fidié. Apesar da 
derrota do batalhão improvisado, essa luta desigual foi decisiva para 
enfraquecer as tropas lusas, levando, em pouco tempo, a sua rendição e ao 
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abandono do plano de continuidade do domínio português no Nordeste e 
Norte do País.  

Não há dúvida, assim, de que essa data se reveste de importância 
histórica e de alto significado para a Nação brasileira.  

Consideramos, contudo, que o teor das determinações 
constantes do parágrafo único ao art. 1º da proposição, que preveem a 
realização de ações comemorativas e educativas, incluindo a concessão da 
Medalha Batalha do Jenipapo, sob a responsabilidade do Governo Federal 
ou com sua participação, adentram esfera de competência privativa do Poder 
Executivo, consoante o que dispõe a Constituição da República, no art. 84, 
inciso VI. 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

….............................................................................................. 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos; 

................................................................................................   

Com a supressão do que foi proposto no parágrafo único do Art. 
1º, o PLS nº 94, de 2011, mostra-se adequado no que se refere à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, apresentando 
consonância, igualmente, com as disposições regimentais. 

  

III – VOTO 

De acordo com o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 94, de 2011, juntamente com a da seguinte 
emenda: 

EMENDA Nº      – CE 
(ao PLS nº 94, de 2011) 
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Suprima-se o parágrafo único do Art. 1º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 94, DE 2011 

 
Institui o dia 13 de março como “Dia da Batalha do 
Jenipapo”.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída a data de 13 de março como “Dia da Batalha do 
Jenipapo”. 

Parágrafo único. Anualmente, no Dia da Batalha do Jenipapo deverão ser 
realizadas, com a presença de representantes do Governo Federal, ações educativas e 
comemorativas em alusão ao evento histórico ocorrido no ano de 1823, no Estado do 
Piauí, com concessão da “Medalha Batalha do Jenipapo”, para até cinco pessoas, civis ou 
militares, que se destacaram por relevantes serviços prestados ao povo brasileiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante a história oficial destaque o caráter pacífico e conciliador do 

povo brasileiro, não nos faltam exemplos de atos de bravura em que se destacaram 

personagens dignos de serem chamados de heróis nacionais. Nossa Independência, a 

unidade territorial e a estruturação dos principais valores que informam a Nação devem 

muito à ação resoluta de brasileiros, homens e mulheres, e de fatos históricos que nem 

sempre são lembrados com a devida reverência. 

Fortalecer a memória acerca da nossa história e do difícil processo de 

construção da Nação Brasileira é valorizar a identidade nacional. E a identidade de um 

povo é a base de sua ação, de sua vontade de seguir lutando por uma sociedade melhor, 

mais fraterna e democrática. 

Nesse sentido, a proposição legislativa que trago à discussão com meus 

pares do Congresso Nacional tem o propósito de valorizar um episódio que, nos manuais 

de história, não costuma figurar com a importância que realmente possui. Refiro-me à 

Batalha do Jenipapo, ocorrida no dia 13 de março de 1923, na região em que se situa 

atualmente o Município de Campo Maior, no Piauí. 

A Proclamação da Independência, em 7 de setembro 1822, ensejou ações 

de Portugal no sentido da preservação de sua antiga colônia. Em consequência, em 

diversos pontos do território da nova nação ocorreram conflitos, em que se pode verificar 

o já consolidado espírito nativista e a consciência de um povo na luta pela consolidação 

de sua autonomia. 

A Batalha do Jenipapo foi um dos mais importantes capítulos da 

consolidação da Independência do Brasil. Ali, sob o comando de José da Cunha Fidié, 

tropas portuguesas enfrentaram os independentistas, que estavam decididos a não 

aceitar o retrocesso que a ex-metrópole lhes pretendia impor. Foi uma batalha sangrenta,  
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em que dois mil e quinhentos camponeses piauienses e cearenses, sem treinamento 

militar nem armamentos adequados, mas com muita garra e fé no futuro da Nação, 

enfrentaram combatentes portugueses liderados por um militar experiente. 

Não obstante os portugueses tenham saído vitoriosos nessa batalha 

desigual, os prejuízos causados pelos valentes brasileiros forçou o líder militar Fidié a 

conduzir suas tropas para o Maranhão. 

Por sua relevância e por simbolizar a capacidade de luta do povo brasileiro 

diante das adversidades, não importando sua dimensão, o episódio merece ser lembrado. 

Por essa razão, propomos a instituição do Dia da Batalha do Jenipapo como data 

comemorativa nacional. 

Tendo em vista o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

 

Senador WELLINGTON DIAS 
 

 (À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 18/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10808/2011 

152



14



 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 49, de 2017, do Deputado Ronaldo Benedet, que 
confere ao Município de São Joaquim, no Estado 
de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da 
Maçã. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 49, de 2017, (Projeto de Lei nº 3.961, de 2012, 
na origem) de autoria do Deputado Ronaldo Benedet, que propõe seja 
conferido à cidade de São Joaquim, no Estado de Santa Catarina, o título de 
Capital Nacional da Maçã. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º estabelece a 
referida homenagem e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a proposição 
tem por objetivo homenagear o Município de São Joaquim, que é referência 
nacional no cultivo da maçã. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de lei nº 3.961, de 2012, 
foi aprovado pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC). 

No Senado Federal, o PLC nº 49, de 2017, foi distribuído para 
a apreciação exclusiva da CE. Após a análise desta Comissão, a matéria 
segue para a decisão do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 
homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. Tendo em vista o 
caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, também, a esta Comissão 
apreciar os aspectos de constitucionalidade e de juridicidade da proposição. 

Segundo o Instituto inglês The Institute of Food Research (IFR), 
comer maçã frequentemente traz diversos benefícios para nossa saúde, tais 
como, reduzir o colesterol por conta da pectina que existe na casca. Além 
disso, o consumo da fruta, inibe a oxidação lipídica, tem propriedades 
antioxidantes, tem efeito diurético por conta do potássio, ajuda a reduzir os 
riscos de diabetes e de câncer, ajuda na perda de peso e melhora a circulação 
sanguínea. A fruta também é rica em vitaminas B1, niacina, ferro e fósforo. 
Existe até um ditado famoso nos países de língua inglesa: “an apple a day 
keeps the doctor away” (uma maçã por dia mantém o médico à distância). 

O Município de São Joaquim, na serra catarinense, é atualmente 
o maior produtor de maçãs do Brasil. 

A produção de maçãs em São Joaquim movimenta mais de 50% 
da economia local e envolve desde pequenos produtores até grandes 
empresas que se utilizam das boas condições climáticas e do solo próprio 
para obter umas das melhores maçãs do mundo. 

Segundo os especialistas, a altitude e o frio intenso da região 
contribuem para a produção de frutas de formato perfeito, coloração intensa 
e muito saborosas. 

No início do outono acontece no Município a Festa Nacional da 
Maçã, uma tradição que existe há mais de cinquenta anos. De acordo com o 
site oficial da cidade, o evento remonta a 1952, com a realização da 
Exposição Agropecuária de São Joaquim. Em 1956, o nome foi mudado para 
Festa Municipal da Maçã. Naquela época, a produção da fruta na cidade era 
ainda artesanal, em baixa escala. Em 1978, o evento ganhou a denominação 
atual, Festa Nacional da Maçã. 

Por sua tradição e pela qualidade da fruta ali produzida, o 
município já é conhecido como A Capital Nacional da Maçã. Diante disso é, 
sem dúvida, justa, oportuna e meritória a iniciativa, ora em análise, de 
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conferir oficialmente a São Joaquim o título que já lhe foi consagrado 
informalmente pelos brasileiros. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 
jurídico nacional. Da mesma forma, no que tange à técnica legislativa, não 
há óbice ao texto do projeto, estando este de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 49, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Confere ao Município de São Joaquim, 
no Estado de Santa Catarina, o título 
de Capital Nacional da Maçã.  

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É conferido ao Município de São Joaquim, no 

Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Maçã. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 77, de 2017 (Projeto de Lei nº 895, de 2015, na 
Casa de origem), do Deputado Roberto Alves, que 
confere ao Município de Atibaia, Estado de São 
Paulo, o título de Capital Nacional do Morango. 

Relator: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 77, de 2017 (Projeto de Lei nº 895, de 2015, na 
Casa de origem), de autoria do Deputado Roberto Alves, que propõe seja 
conferido ao Município de Atibaia, no Estado de São Paulo, o título de 
Capital Nacional do Morango. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º estabelece a 
referida homenagem e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria argumenta: 

Por meio da concessão do título de Capital Nacional do 
Morango a Atibaia, município pioneiro na adoção de técnicas de 
produção sustentável do morango, espera-se alcançar uma maior 
divulgação desse alimento e aumento da sua produção, atraindo 
investimentos que impulsionarão a geração de empregos no setor e 
a consequente consolidação da atividade. 
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Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 895, de 2015, foi 
aprovado pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJC). 

No Senado Federal, o PLC nº 77, de 2017, foi distribuído para 
a apreciação exclusiva da CE. Após a análise desta Comissão, a matéria 
segue para a decisão do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem acerca de 
homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

De acordo com representantes dos produtores de morango, a 
produção de morango em Atibaia começou nos anos 1950, aproximadamente 
em 1958. A escolha da cidade se deveu ao clima propício e à terra fértil. 

Cada vez mais, o mercado mundial de frutas in natura e 
processadas tem voltado seus olhos para questões associadas à qualidade dos 
produtos e sua sustentabilidade. Neste sentido, sistemas de produção 
sustentável têm surgido para suprir essa demanda, entre eles a produção 
integrada, cuja meta principal é o monitoramento e a rastreabilidade de todo 
o processo produtivo aliado à implementação de boas práticas agrícolas.  

O grande diferencial de Atibaia é a Produção Integrada de 
Morango (PIMo), um projeto pioneiro da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa) que oferece frutas mais saudáveis. Durante o 
processo de produção, desde o plantio até a colheita, são utilizados menos 
agroquímicos, o que estimula o equilíbrio do ecossistema e mantém a 
segurança e qualidade dos produtos. Atibaia é a cidade onde o programa foi 
concebido e pela primeira vez implantado. 
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A PIMo teve suas normas elaboradas em conjunto com várias 
entidades governamentais lideradas pela Embrapa e essas normas hoje valem 
para todo o Brasil. Além de pioneiro na implementação da PIMo, Atibaia é 
o único município no Estado de São Paulo com um selo de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 
pelos produtores participantes e em processo de certificação. Segundo as 
autoridades do município, a PIMo está alavancando a cultura do morango 
em Atibaia porque por meio dela vários projetos estão sendo implementados 
para modernizar a cultura do morango de forma sustentável, como, por 
exemplo, produção de mudas de qualidade. 

Para os produtores da região, 

o sucesso do morango de Atibaia não surgiu do dia para a 
noite: é fruto de um trabalho iniciado há décadas, feito com 
dedicação e, acima de tudo, amor. Valorizar o morango atibaiense é 
engrandecer a cidade e sua história, é reconhecer o importante 
trabalho do homem do campo e sua família. Mais do que uma fruta, 
o morango de Atibaia representa qualidade e tradição, fruto de um 
trabalho sério, dedicado e responsável, enraizado há anos nas 
lavouras atibaienses. 

Em atendimento à solicitação da Comissão de Cultura da 
Câmara dos Deputados, o autor da matéria apresentou documentos que 
cumpriram as exigências constantes da Súmula de Recomendações aos 
Relatores nº 1, de 2013, daquela Comissão, para que, 

no caso de projeto de lei que pretenda conceder título de 
Capital Nacional, os relatores analisem o mérito da homenagem, 
principalmente no que se refere ao reflexo cultural da mesma, e 
verifiquem se foi apresentado, pelo autor da iniciativa, algum tipo de 
documentação comprobatória de que o Município laureado seja, de 
fato, expoente na atividade que venha a distingui-lo como Capital 
Nacional.  

O objetivo da recomendação é assegurar a veracidade do 
processo de concessão, por lei, da titulação proposta, assim como a 
legitimidade, para a população local, da homenagem pretendida. 
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Por essas razões, é, sem dúvida, pertinente, justa e meritória a 
iniciativa que pretende conceder ao Município de Atibaia o título de Capital 
Nacional do Morango. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 
jurídico nacional. Da mesma forma, no que tange à técnica legislativa, não 
constatamos óbice ao texto do projeto, que se encontra de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 77, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Confere ao Município de Atibaia, 
Estado de São Paulo, o título de 
Capital Nacional do Morango. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Atibaia, 

Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional do Morango. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 

 

164



16



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador José Medeiros 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 303, 
de 2017, do Senador Lasier Martins, que altera a Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para extinguir 
o limite anual individual de deduções de despesas 
com instrução do contribuinte e de seus dependentes 
e alimentandos, para efeitos da apuração da base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 303, de 2017, de autoria do Senador Lasier 
Martins. 

A proposição visa a extinguir o limite anual de dedução de 
despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, ou 
alimentandos, na apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (IRPF). Para tanto, em seu art. 1º, o PLS modifica o caput 
(alínea b do inciso II) e o § 3º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995. 

O projeto altera, ainda, no art. 2º, a redação do caput do art. 10 da 
Lei nº 9.249, também de 26 de dezembro de 1995, para fazer incidir na base de 
cálculo do imposto de renda devido por beneficiários de lucros ou dividendos 
uma alíquota diferenciada de tributação estipulada em três por cento das 
receitas auferidas a esse título. 

O art. 3º do PLS estipula o início da vigência da medida para o 
dia 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que a lei vier a ser publicada. 
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Após a apreciação neste colegiado, a matéria, que até aqui não 
recebeu emendas, seguirá para decisão em caráter terminativo na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) desta Casa Legislativa. 

Ao justificar a iniciativa, o autor argumenta, essencialmente, que 
a medida tem interesse público e social, pois tende a incentivar os pais a buscar 
educação de qualidade para os filhos. Dessa forma, o resultado final se refletirá, 
a seu ver, na melhoria da própria educação, com reflexos positivos na 
economia, sob a forma de valorização e ampliação da rede de escolas privadas 
que oferecem ensino de qualidade. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) cumpre a este Colegiado opinar sobre proposições de natureza 
educacional ou correlatas. Nesse sentido, fica assente a competência 
regimentalmente atribuída a esta Comissão para a presente manifestação de 
mérito sobre o PLS nº 303, de 2017. 

É de se reconhecer, de pronto, a sintonia da proposição com 
anseios os mais prementes de estratos médios da sociedade brasileira em 
matéria educacional. Isso não significa, de modo algum, reivindicação nova. 
Na verdade, há anos muitas famílias demandam reconhecimento, da parte do 
Estado, de suas preocupações em patrocinar, às próprias expensas, educação de 
qualidade para os filhos. Portanto, trata-se de uma proposição fortemente 
embasada na realidade. 

Não raro, essas famílias se ressentem do não cumprimento, pelo 
Estado, da obrigação constitucional de oferecer educação de qualidade. Esse 
sentimento é reforçado pela maioria dos estudos disponíveis sobre desempenho 
acadêmico do alunado. Com efeito, para atender às necessidades de formação 
plena da pessoa, de qualificação para o mundo do trabalho e de instrumentação 
para o exercício da cidadania, o ensino deveria obedecer a um padrão de 
qualidade minimamente aceitável, conforme previsão da própria Carta Magna. 

Não bastasse isso, uma série de fatores internos contribui para que 
a oferta de educação no setor público beire a um arremedo de ensino. Não foi 
à toa, pois, que o próprio constituinte originário procurou, na mesma Carta, 
inibir, por exemplo, a oferta irregular do ensino. Contudo, na prática, isso nem 
sempre é possível. Uma distorção exemplar, que afeta significativamente a 
regularidade do ensino, consiste na verdadeira incorporação, nos calendários 
escolares públicos, de movimentos reivindicatórios dos segmentos funcionais 
que redundam sempre em prejuízo à carga horária letiva anual, com reposições 
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 3 

que nem de longe reparam os prejuízos acadêmicos e pedagógicos ocasionados 
aos alunos. Daí assistir razão aos pais que buscam contornar pelo menos esses 
problemas mais visíveis na educação de seus filhos. 

Não podemos esquecer, ademais, que a mesma Constituição de 
1988 admite como princípio fundante do ensino ministrado no País a 
coexistência de instituições públicas e privadas, circundado pela garantia de 
liberdade de ensino à iniciativa privada para atuar no setor. Esses preceitos só 
se efetivarão, em nosso entender, se o esforço dessas famílias for percebido, no 
âmbito do Estado, como uma colaboração da maior importância para o conjunto 
da sociedade. 

A par disso, em que pesem às eventuais vantagens que encorajam 
as famílias a buscar o ensino privado, não se pode esquecer que elas renunciam 
a um direito constitucional de acesso que alberga a todos. Por isso mesmo, é de 
se ter a compreensão de que elas liberam o Estado para dar maior atenção e 
qualificação ao ensino daqueles que dispõem unicamente do sistema público. 

Nesse mesmo sentido, a proposição sob exame é particularmente 
criteriosa, ao pôr em discussão uma fórmula inovadora, que procura ampliar 
um direito com o cuidado de não prejudicar ou reduzir outros. É dizer, tem-se 
a oportunidade de valorizar a educação paga e garantir, simultaneamente, o 
patamar de recursos para que a educação pública se mantenha e se aperfeiçoe. 

Por essas razões a proposição é socialmente relevante e meritória, 
a recomendar a acolhida do Senado Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 303, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 303, DE 2017

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para extinguir o limite anual individual
de deduções de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes e
alimentandos, para efeitos da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física.

AUTORIA: Senador Lasier Martins (PSD/RS)

DESPACHO: Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos,
cabendo à última decisão terminativa
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017  

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para extinguir o limite anual individual de 
deduções de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes e alimentandos, 
para efeitos da apuração da base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

II – ....................................................................................... 

.............................................................................................. 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e 
de seus dependentes, efetuados, no ano-calendário, a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, 
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; 
ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de 
graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino 
técnico e o tecnológico. 

.............................................................................................. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, 
quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de 
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, poderão ser 
deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos 
resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou 
creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, mas integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País 
ou no exterior, com a alíquota diferenciada de 3%. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 (CF) estabelece, em seu art. 
205, que a educação é direito de todos e dever do Estado, assegurando o 
acesso da população ao ensino obrigatório e gratuito. Para isso, a Carta 
Magna determina que União, Estados, Distrito Federal e Municípios atuarão 
em regime de colaboração e aplicarão determinados percentuais da receita 
proveniente de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Nada disso, contudo, tem sido suficiente para prover os 
brasileiros com uma educação pública de qualidade. O País ocupa os piores 
lugares nas avaliações internacionais de desempenho de estudantes, a 
exemplo do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA, na 
sigla em inglês), conduzido pela Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE). Na última edição, realizada em 
2015, Entre os 76 países avaliados, o Brasil ocupa a 60ª posição. 

Tampouco o Poder Público, de todas as regiões brasileiras e em 
todas as esferas federativas, está sendo capaz de cumprir as metas de 
qualidade educacional estabelecidas pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), autarquia federal vinculada 
ao Ministério da Educação (MEC), por meio do denominado Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). Os resultados do Ideb 2015 
mostram que o ensino médio nas escolas do país está estagnado desde 2011 
em patamares abaixo do previsto pelo Ministério da Educação (MEC), 
enquanto os anos finais do ensino fundamental também não alcançaram as 

S
F

/
1

7
1

4
0

.
2

2
7

5
5

-
4

2

Página 3 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 303 de 2017.

171



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

metas. Também não podemos deixar de mencionar os frequentes casos, 
amplamente noticiados, de falta de vagas em creches e escolas da rede 
pública. 

Esse cenário, que há muito perdura no País, tem feito com que 
muitas famílias, preocupadas com o futuro de seus filhos, optem por 
matriculá-los na rede privada de ensino. Isso consome parte significativa de 
sua renda em uma atividade que deveria ser prestada a contento pelo Estado. 
Ou seja, essas pessoas pagam os tributos devidos e também pelo serviço que 
eles deveriam custear, sendo duplamente oneradas. 

Buscando amenizar essa injustiça, a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, permite a dedução de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes e alimentandos, para efeitos da apuração 
da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF). Essas 
deduções, contudo, estão sujeitas a um limite anual individual que, sob todos 
os aspectos, está muito aquém dos valores efetivamente despendidos pelas 
famílias. 

O curioso é que a mesma lei não impõe limites para dedução de 
despesas relativas à saúde, outro direito constitucionalmente assegurado 
(CF, art. 196). Uma vez que educação e saúde são áreas igualmente 
prioritárias, urge equiparar o tratamento a elas dispensado pela legislação 
tributária. 

Nesse sentido, propomos a alteração da Lei nº 9.250, de 1995, 
extinguindo o limite anual individual de deduções de despesas com instrução 
do contribuinte e de seus dependentes e alimentandos, para efeitos da 
apuração da base de cálculo do IRPF. 

Com isso, esperamos reduzir a carga tributária suportada por 
essas famílias, liberando parte da renda para a realização de outras despesas, 
como, por exemplo, a compra de livros e de material escolar e a matrícula 
em cursos de línguas e pré-vestibulares, gastos que não podem ser deduzidos 
do IRPF. 

Ao mesmo tempo, a iniciativa possibilitará que muitas outras 
pessoas, que hoje não têm condições financeiras de frequentar a rede privada 
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de ensino, passem a fazê-lo, em razão da autorização de abater esses gastos 
do Imposto sobre a Renda a ser pago. 

É certo considerar que o gasto com educação aumenta com o 
incremento da renda, mas não necessariamente em progressividade 
constante. Ou seja, é razoável supor que, para os gastos com educação acima 
dos limites de dedução atuais, as faixas superiores concentrariam grande 
parte do excedente. 

Diante da inexistência de informações mais precisas, e a fim de 
tornar a estimativa possível, far-se-á aproximação de que todo o montante 
adicional de dedução pertence à faixa superior. Isso significa dizer que esse 
gasto está atualmente sendo tributado a uma alíquota de 27,5%. 

Relativamente às medidas de compensação, sugere-se, como 
compensação, a inserção de artigo que altere o dispositivo da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, para inserir tributação sobre lucros 
e dividendos. Em 2013, o montante declarado relativamente a essa rubrica 
foi de cerca de R$ 231 bilhões. Atualmente, por força do art. 10 da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, lucros e dividendos estão excluídos da 
base de cálculo do imposto de renda. 

Diante de sua relevância para facilitar o acesso da população 
brasileira a uma educação de qualidade, esperamos contar com o apoio dos 
Nobres Pares para a aprovação e o aperfeiçoamento desta proposta. 

Sala das Sessões,  

 

Senador Lasier Martins 

(PSD-RS)

S
F

/
1

7
1

4
0

.
2

2
7

5
5

-
4

2

Página 5 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 303 de 2017.

173



-

-

-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Lei nº 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (1973); Lei Buzaid -
5869/73 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973;5869

Lei nº 9.249, de 26 de Dezembro de 1995 - Legislação Tributária Federal  - 9249/95 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9249

artigo 10 
Lei nº 9.250, de 26 de Dezembro de 1995 - Legislação Tributária Federal  - 9250/95 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9250

artigo 8º 

Página 6 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 303 de 2017.

174


